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t--ã GOVERNO MUNICIPAL

SANTü ANTONIO DTI LESTE
Continuidade do progresso, de rnãos dadas com o povot

Gestão 202712O2 4

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 1 I 5/2021

DO: DEPARTAMENTO DE COMPRAS
AO: GABINETE DO PREFEITO

\, Objetivando atender determinação do Exmo. Sr. Prefeito Municipal, encaminhamos os
orÇamentos necessários a conÍinuidade do processo, realizados através de consulta ao mercado e preços
praticados por órgãos públicos para a futura e eventual contrâtaçâo de empresa especializada
para fornecimento de licenciamento de softwares integrados parâ gestâo pública,
desenvolvidos para trabalhar em ambiente web (internet) e rlesktop (executado em rede
local com estrutura cliente servidor), em plataforma Windows, com serviços técnicos
especializados para atender a administraçâo direta municipal, inclusive com a prestaçâo
dos serviços de instalaçâo, configuração, transferência e importâçiio dos cadestros necessários,
inrplantação de saldos contábeis, treinamento dos servidores públicos, e manutenção mensal,
confornre solicitação e iermo de referência em anexo.

Santo Antônio do Leste - MT, 29 de novembro 2021

A.DORÁ DO SETOR DE CONí}RÀS
POR t ARIA 29112021 DE O2tO711!21
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GOVERNO MUNICI
^

TE
Contirruidade do progresso, de mãos dadas com o povo!

Gestão 2A2|ZOZ4
PORTARIA N".2911202I.
DE: 02 DE JIILHO DE 202r.

NOMEIA a servidora GEISIANE
VIEIRÂ DE MORAES paÍa exercer o
cargo de COORDENADOR DO
SETOR DE COMPRAS e dá outras
providências.

RESOLVE;

Art lo - NOMEAR a servidora GEISIANE
VIEIRA DE MORAES, para responder pelo cargo de COORDENADOR DO SETOR
DE COMPRAS desta Prefeitura Municipal.

Art. 2" - Detemrinar a §ecretaria Municipal de
Adrninistraçào e Planejamento qw tome as pmvid&rcias necessárias para a execuçâo desta
portaria.

Àrü 30 - Esta Portaria entrâ em vigor na data de sua
publicação.

ArL 40 - Revogaur - se as disposições em contrário.

REGISTRA-SE
PUBLICÀ-SE

CUMPRA-SE.
GABINETE DO PREFEITO
EM: 02 DE JULHO DE 2

§AIYTtI ANTIII'IIÜ Btl LE

I

.'OSE ARIMATEIA VIE, ALVE,S
PREFEITO MUNI AL

Registrada na Secretaria de Administração e P amento e Publicada por afixação em
local de costume, conforme na legislação

ENDE
ST,CRETARIO DE INISTRÂÇÃO E PLANEJAMENTO

www.santoantônlodolêste.mt.gov.br I
tltta A' N' 367 ' Jardtn Santâ rnás - Fone: (66) 318E-1O8O - CEP:18.ô284N - Srnto Antônio do Lêste/M'

e-mail: preíeitura@sântoantoniodolestê.mt.gov.br

FLS

JOSE ARIMATEIA VIEIRÂ
ALVE§, Prefeito Municipal de Santo
Antonio do Leste, Estado de Mato
Grosso, no uso de suas atribuições
legais.



LrclT çloE coxPR s
EXÍRAÍOOO COa{ÍR ÍO I. 56r:m:lr

ÊXÍRATO DO COiíÍRATO rf 50i102í

CoNTRÂTANTE: PRÊFEITURA MUNICIPÂL OE SANTA TÊREZII{HÂ
MÍ

CNPJ i'l' 15.031.669 nO1-18

COXTRAÍADA: CA§A DO Pll{TOR ÍATEfüAIE PARA COifSÍfirçÂO
LTOA.IIE

CNPJ: lob o no:13.519.97&000146

oBJETo: REGISTRO OE PnÉçOS PARA FtIUn E EI/EI{IUAL
AOUlslçAO arE x TERI L DE G:oÍ{slRUçlO, PAR lrlln fEXçlO
REFORIA Ê ETXFbAçôÉS P^n^ 

^TEIDÊn ^3 '€CEISS5 
DE3

OÀS SECREÍARIAS UMCIPAS OE SAIIÍA TERf'AII'IAíXT,

i'1,,i !rCfA 0210712021 a 02tO7D022

VnrÍ rold: RS 1.024.760 0O (um milháo ê üntê qlr&o írí o !êlooi6 €

SB,rld lcÍe/nna - MT. 02 d€ julho d€ 2021.

THIA@ CASÍELLAII RIEEIRO

PreÍerto lúunicipal-Coôratante.

LrctTAçÀo É collPRÂs
EXTRATO OO COI{TRAÍO N. 57t2021

trRElEITURA MTJNICIPAL OE S,ANÍO AHTÔ}TO DO LE§ÍE

PREFEIÍURA,/RECURSOS }iuf, A OS
PORÍAR|A .. 291/2021.

DÉ 02 OE JULHO OE 2021

Nt)ll,lfl^ a servdo.a GElSl^alE vlElRA D€ IO«ÂE3 pa.! .rryqÍ o
ca.go do COORDE|aÂOOR DO SETOR DE COXPRA§ o da outír. F
vidànciât

JOSE ARIIATEIA VEIRÂ ALVES, PÍeíeito Mhiripd d. Saú Âí*qtb
do Leslê. Estado ds Mâto Gío§6o. no u§o cle sras aLibu(!ô6log8rr

RESoLVÊi

Arr. 1' - NOMEAR â sêryrdora GElSlAllE VIERÂ DE HTR Es. p6.s Írs-
pondêí pêlo cáígo de C@ROEIIAOOR DO §ElOi DÊ Co§i,ll de!4e
F1. ÍÊrlufa MJn|cDal.

442 Asrinado Dirileknsnre

Fts

5 dé Julho dê 2021 . Jorôar OÍiciar EêlÍôílico ó6 Murddph6 Íb €!,.do dâ líllo Aoêeo. ANO XV! I N' a7ô3

Art ? . OcsíÍúíí . S§.Eb iifxfqC d. &rriúültao . Píallie
mânb Çrê bnê G píoviarân& n€êiSarba pÍ8 a e[c{ao doda Fa-
la.b.

ArL t - EsL Poítíb ootra em vild ae d& dâ sr. Flulc.{ao,
ArL a'. Rtlíog r-r údir9alÉaa qtrcoaaúílo.

tEc§mÀsÊ
Pt'BUCÀ88

CI'IPRÀAE.

GrâtEtÊ oo PtÊFÉÍo

E : 02 DE Jt U{O DC 2021.

JOEE AEIAIEA YIERÂ ALIES FiÉTEIÍ' X',I'CDAI
R.gblr.d. ír. S..rdrír dô Â.fi tr ç&. FirnrF'|tdÊ â Art lhâdâ
pd' !lr4ào em local de colturno, cdríqrlr! n€ l€gidstào €ír vlgp..

LT§S CARLG REZE 
'I'Ê

3ECRE aEO DE AD l.llrn^çÂO E PrÁtGJAErrO

PREFE]'URÀRECUR9OS }IU AN()S
T'ISTRÂTO OE COIIIRÂTO DE ÍNAAAL}IO POR 

'EIFODãÍER§NÂDO Í{'. Oí3/â02í

Por elb iílltnrr|o'lto paÍlcrrla.. a Prtrâ.ra Munldpd d. Sanlo Antô.{o
do Lrstr. Pso€ Jrrída8 d€ t islb ÊhLo lr*.Ím, coín 3dc m cllâd!
dô Srnro Anf&úo do Lô§te. Esrsdo dÊ iíâio GÍ!68o, na Rua A, n' 367 -
&rüt! Sa,{s líús, iÍrÉ.rü. r'o CiIPJ lob o,P- 04.2'17,352/ú01{. po.

sor, .!0.!r6nranb leg.l, Sr. JOAÊ A AÍEl UE|RA AI-VCA, b.a.rlôÍo.
c.6do. podrdoÍ dâ códtta ds idrrlr(bÍro RG 1,a4283t2 SSPâ/IT . CPF
Êob o no m7.715.741-72, â sêgdr d.ídnitado CONTRATÂ lTE,I(XreS.
TO lE:RElaÍE paíra&Í (8) d8 céúà & adcí{d.dc RG roõ íf. 6lIí599
3EPrIt e rl§crlio (.) no CPFIUF Éob o Íl' tlto:LEai{? c t€s*,rnte a
R{a dô gârça . ú1. Clitro. nada .*lEd. ô súto Àü.lb do Le -

MT, . !€gr,í d.íro6úrdo (a) COi{TRATADO O). É«hír
1. A CO{TR TANIE e o {A} CONIRAÍADO (§, em 01/00/202'l ftmüam
o coÍr6 l,l', üIgÍãnt. pêlo qd . ,.troh drfiou & !.$ríúo arviço.
dertOfÊ3SOR CTISS€ À coítro p.evblo ns dâsd. l'do co.n alo poí
Ísrpo Oobrmhrdo Ne 039f2921.

2. O {A) CONTRATADO (a). pü ídç. rro in lruíEnto ora d!üdrd,o. vâín

lx.cuEdo !.u! !.Iv&o3 alé 171úfg21.

3. Em süEprlc.çáo p.los s.í\,rro. Folbaioílsb tsrtt oa mB lt!n3 aÍF
t .bÊô, a COI{ÍFIÂTANTE ddgoGr. 8 p€g.r eo CONÍRATADO (A} a

eânlia ds ll e02,6 (Dob ínll . .d.nl| dob rrb. .ito G.ntnoa).

4. O (A) CO'{ÍRATANÍE, pot í.2õ6 píúOíis. d.cÉi, doriíi ô. corlti-
ruldadê do coírlr:ato atê a€úa vigeatê. ,rsdYqÉo aa partro É3&àdnêm
o contSlo afé anlâo vig€íie. íeÉl3ttdo acaílodo quê, eín razlo doo tanl
@ . rlivirdó d...ir/olyiros ató o.nofi.nb, a COa{TRATAT{YE p€râÍá
â CO}{ÍRATADO (A) a qlanl,s dê RE 2-Clttl (lrob nl. ...*.G-to. .
Çtrtr*a Çrúo ÍaaL a otLnà sm cfitvo!
5. O (A) COIIIRATAOO (Al crldga â COIITRATAMIE C€í'la, t úl o iÍe-
vogúvêl qt aÉo, par íuda índs aêd{rl-, a qlrdq{l€í Eípo o a que tltu.
lo b., €{n adaçâo à ar/sírça d38atado. b6 coítro âos §€aviçoa pr!sbd6.

6. O písnb dicr'ato ó rr?nedo êrn g,tar irEvogáv.l o ty!k!tá/sl, obri"
gando t p-ba, r€ú! ixírbaoo a 3ro!aÉq!&

7. As púba d.gsn o Foro da Conrrta oÍn Piinôro.a do Lrsb para dÍi-
mrÍ gwnt ab llügios dacorÍeríes do úE acon Edo,

Â!8iÍn, âú paÍtc a88hsn o p.r8i!te kl!firnaúo rln 02 (ô6) yra drt
iOrd bor, i!,ltanríl crn â3 dla b3trÍrrnlB âbdro'

Sôob At{óírb do Laí6 - MT, ', 7i06202'l .

IODÉTO ÉIRE}IIE

EXÍRATO DO CONTRÀTO t{. 57/2021

CONÍRATÀIiTE: PREFEIIURA MUNIOPAL OE S^NTA ÍEREZNHÀ
MT

CNPJ l'l' 15.031.669/mO 1- 18

CoNÍRAÍADA: 8R|ÍAZIL COIELOO OE gRÍA LTDÂ

CNPJ: sob o n' 36.781.971r'OÍ)O1{3

O6JEÍO: R€GISTRO DE PREçOS PARA FU?UR E ElrElfllr L
aoulsrçAo DE úATERT,AL OE COI|§TRUÇÂO, PARA IArÂmXçÃO
RÉFORIÂ E ETXFICAÇôÉS PÁRA ÂTENDER A5 ECÉTItDADES
OAS SECRETAÉAS IU}IICIPAE OE SATTA ÍEREUIíIIA'I?.

vt: 
"ftlct^ 

o2tott2o21 a o2to7r2o22

Vnloí Íotâl: RS 86.750.00 (ortênlr € seis ml §€bcr{{o8 s úqr€ílâ ÍEa8)

S.rnlr Teíeznrra - MT. 02 de |ulho dê 2021.

THIAAO CASTELLA'{ RIBEIRO

Pr rl-rIo Munrclpd-Co.lratante.
I

I
I
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FLS N"

naíde5

DE SERVTçO

GABINETE OA SECRETARIA DE AOM E PLANE LUIS CARLOS REZENDE

@illit Et,il,ltil7,En

-

@
PRODUTO

|TEM DESCRTÇÃO DO PRODUTO UNIDADE QUANTIDADE

PROPONENTES

coDrGo NOME VLR UNIT TOTAL

MUNICIPIO DE SANTA CARMEM

MUNICIPIO DE NOVO SAO JOAOUIM

MUNICIPIO DE GÉNERAL CARNEIRO

EXCELENCIA CONTABILIDADE E GESTAO PUBLICA LTDA

GESTCON . GESTAO, CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESA

INFO PLUS SISTEMAS GESTAO DE PATRIMONIO E OOCUMENT

999,93

1 .150,00

1.214,58

'1.250,00

1.325,75

1.455,50

83.994.12

96.600.00

102.024.72

105.000.00

11''.363.00

122.262.OO

PROPONENTE VENCEDOR

999,93 E3.99/t,1I 2

PREçO MÉDIO OO ÍTEM 1.232.63 103.540,92

22634

22137

2§v
2495

26463

219i16

|TEM DESCRTÇÁO DO PRODUTO UNIOADE OUANTIDADE

PROPONENTES

coDtGo NOME TOTAL

MUNICIPIO DE SANTA CARMEM

MUNICIPIO DE NOVO SÂO JOAQUIM

MUNICIPIO DE GENERAL CARNEIRO

EXCELENCIÂ CONTÂBILIDADE E GESTAO PUBLICA LTDA

GESTCON . GESTAO, CONSULTORIA E ASSESSORIÂ EMPRESA

INFO PLUS SISTEMÂS GESTAO DE PATRIMONIO E DOCUMENT

999,93

í.150,00

1.214,54

1.250,00

1.325,75

1.455,50

35.997,48

41.400.00

43.721,88

45.000,00

47.727.00

52.398,00

TOTAL

22f,3/ mut{tctPro }E SANTA CARÍÚEiI 999,93 35.9!17,4E

PREÇO MÉDIO DO íTEM 1.232.63 44.374.68

2XU
22137

23ô34

2495

26463

2't

PROPONENTE VENCEOOR

PRODUTO

|TEM DESCRTÇÁO DO PRODUTO UNIDADE QUANTIDADE

PROPONENTES

CODIGO NOME

226v
22137

236v
2495

26463

21946

MUNICIPIO OE SANÍA CARMEM

MUNICIPIO OE NOVO SAO JOAQUIM

MUNICIPIO DE GENERAL CARNEIRO

EXCELENCIA CONTABILIDADE E GESTAO PUBLICA LTDA

GESTCON - GESTAO, CONSULTORIA E ÂSSESSORIA EMPRESA

INFO PLUS SISTEMAS GESÍAO DE PATRIMONIO Ê OOCUMENT

VLR UNIT TOTAL

999,93

1.150,00

1.214,58

1.250,00

1.325,75

1.455,50

35.997.48

41.400,00

43.724.88

45.000,00

47.727.00

52.398.00

PROPONENTE VENCEDOR VLR UNIT TOTAL

35.997,48

PREÇO MÉDIO DO íTEM 1.232,63 44.374.68

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO LESTE
Rua "A',367 - Jd. Santa lnês
CNPJ: 04.2í7.362/0001-90

OUADRO DE COTAçÔES

CENTRO DE CUSTO RESPONSÁVEL

18t11t2121 lZUrtZOZt

I OOí.033.90í SOFTWARE INTEGRADO DE GESTÃO DE CONTABILIDADE COMPOSTO DE:-I'!.I SER u

VLR UNIT TOTAL

22ô31 ilIUNICIPIO DE SANTA CARMEÍ{

PRODUTO

2 001.033.902 SOFTWARE TNTEGRÂDO PARA GESTÃO DA RECETTA (ARRECADAçÃO tUNtCl SER 36

VLR UNIT.

VLR UNIT,

3 ü}í.033.$3 SOFTWARE II{TEGRADO PARÀ GESTÃO DE RECURSOS HU ANOS E FOLHAD SER 36

22ô3/. IIIUNICIPIO DE SANTA CARUIEM 999,93



PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO LESTE
Rua "4",367 -Jd. Santa lnês
.NPJ : 04'217'362000í-90 

euADRo DE corAÇÕEs

ÉLS N'

Página 2 de 5

02726t21 17111t2021

GABINETE DA SECRETARIA DE ADM E PLANE LUIS CARLOS REZENDE1Et'.l'l t2021 1t2021

PRODUTO

UNIOADE QUANTIDADEtrEM DESCRTçÁo Do PRoouro

PROPONÊNTES

NOME VLR UNIT, TOTALcoDrGo
999,93

1.150,00

1.214,58

1.250.00

1.325,75

1.455,50

1't.99S, t6
13.800,00

14.574.96

15.000,00

15.909,00

17.466,00

MUNICIPIO DE SANTA CARMEM

MUNICIPIO DE NOVO SAO JOAOUIM

MUNICIPIO DE GENERÂL CÂRNEIRO

EXCELENCIA COMTÂBILIDADE E GESTAO PUBLICA LTDA

GESTCON . GESTAO, CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESA

INFO PLUS SISTÉMAS GESTAO DE PATRIMONIO E OOCUMENT

VLR UNIT,

1.232.63

TOTAL

14.791,56

PROPONENTE VENCEDOR

PREÇo MÉDIo Do ÍTEM

2263,4.

22137

23634

2495

26463

2't946

PRODUTO

DO PRODUTO UNIDADE QUANTIDADEITEM

PROPONENTES

TOTALNOMÊ VLR UNIT,

999,93

í . í 50,00

1.214.58

í.250.00

1.325.75

í.455,50

I í.999,16

13.800,00

11.574,§

15.000,00

15.909,00

í7.46ô,00

MUNICIPIO DE SANTA CARMEM

MUNICIPIO DE NOVO SAO JOAOUIM

MUNICIPIO DE GENERÂL CARNEIRO

EXCELENCIA CONTABILIDADE E GESTAO PUBLICA LTDA

GESTCON - GESTAO, CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESA

INFO PLUS SISTEMAS GESÍAO DE PATRIMONIO E DOCUMENT

TOTAL

14.791.56PREÇo MÉoIo Do |TEM

VLR UNIT

1.232.63

226y
22137

23634

2195

26,153

2'1946

PROPONENTE VENCEDOR

PRODUTO

rrEM DESCRTÇÃo Do PRoDUTo UNIDADE OUANTIDAOE

PROPONENTES

coDrGo NOME TOTAL

226U
22137

23634

2495

26463

21946

MUNICIPIO DE SANTA CARMEM

MUNICIPIO OE NOVO SÂO JOAQUIM

MUNICIPIO DE GENER,ÀL CARNEIRO

EXCELENCIÂ CONTÂBILIDADE E GESTAO PUBLICA LTDA

GESTCON . GESTAO. CONSULÍORIA E ASSESSORIÂ EMPRESÂ

INFO PLUS SISTEÀIIAS GESTAO DE PATRIMONIO E DOCUMENT

999,93

1.150,00

1.214,58

1.250,00

í.325,75
't.455,50

11.999,'16

13.800,00

14.574,96

15.000,00

15.909,00

17.466.00

PROPONENTE VENCEDOR

PREÇo MÉDro oo íTEM

VLR UNIT TOTAL

14.791,56

COTAÇÂO IDATÂ DEscRrÇÂo

PREsrAcÃo DE sERvrco
ÂBERTURA lercenmuerr CENTRO DE CUSTO RESPoNSÁVEL

4 fi'I.033.90/I SOFTTI'ARE PARA GESTÃO DE PREGÃO ELETRC}I{ICO VIA BROIVSE (NAVEGAT SER 12

íí.999,162263JA1 T,IUNICIPIO DE SANTA CARIIIEilI 999,93

5 oor.033.9os soFTwaRE PARA GEsrÃo Do coNTRoLE DE ATENDTMENTo Ao ctDADÃo (o sER 't2

coDrGo

1í.999,1622631 MUNICIPIO DE SANTA CARÍÚEII 999,93

6 00í.033.906 SoFTWARE PARA GEsrÃo oE D@uiltENTos (pRorocolo) vrA BRowsE (N, sER 12

VLR UNIT.

2263/. iIUNICIPIO DE SANTA CARMEM 999.93 .t í.999,16

1.232.63



FLS N.
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO LESTE
Rua "A', 367 - Jd. Santa lnês
.NPJ: o4'2í7'36,,000í'so 

oroo*o DE corAçoEs
ne3de5

17t11t2021o2726t21

18111t2021 1t2021 GABINETE DA SECRETARIA DE ADM E PLANE LUIS CARLOS REZENDE

PROOUTO

UNIDADE OUANTIDADEDO PRODUTOITEM

PROPONENTES

NOME VLR UNIT, TOTALcoDtGo
MUNICIPIO DE SANTA CARMEM

MUNICIPIO DE NOVO SAO JOAQUIM

MUNICIPIO DE GENERÁL CARNEIRO

EXCELENCIA CONTABILIDADE E GESTAO PUBLICA LTDA

GESTCON . GESTAO. CONSULTORIA E ASSESSORIÂ EMPRESA

INFO PLUS SISTEMÂS GESTÂO OE PÂTRIMONIO E DOCUMENT

999,93

í,150,00

1.214,58

1.250,00

í.325,75

1.455,50

11.99S,16

13.800,00

14.574,96

15.000,00

15.909,00

17.466,00

VLR UNIT

1.232.63

TOTAL

14.791,56

PROPONENTE VENCEDOR

PREÇo MÊDIo Do ITEM

226U
22137

2§U
2195

26463

21946

PRODUTO

rrEM DEscRrÇÁo Do PRoDUTo UNIDADE OUANTIDADE

PROPONENTES

TOTALCODIGO NOME VLR UNIT.

MUNICIPIO DE SANTÂ CARMEM

MUNICIPIO DE NOVO SAO JOAQUIM

MUNICIPIO DE GENERAL CARNEIRO

EXCELENCIA CONTABILIDADE E GESTAO PUBLICA LÍDA
GESTCON . GESTAO, CONSULTORIA E ASSESSORIA ÊMPRESA

INFO PLUS SISTEMAS GESTAO DE PATRIMONIO E OOCUMENT

999,93

1.150,00

1.214,58

1.250,00

1.325,75

't.455,50

't't.999,16

13.8m,00

14.57t.96

15.000.00

15.909,00

17.,t66.00

PREÇo MÉDIo Do ITEM 1.232.63

TOTAL

14.791,56

226v
22't37

23634

2495

26i153

21946

PROPONENTE VENCEDOR

PRODUTO

ITEM OO PRODUTO UNIDADE QUANTIDADE

PROPONENTES

coDrGo NOMÊ VLR UNIT TOTAL

2263Á

22137

2§U
2495

2ffi3
21946

MUNICIPIO DE SANTA CARMEM

MUNICIPIO DE NOVO SAO JOAQUIM

MUNICIPIO DE GENERAL CARNEIRO

EXCELENCIÂ CONTABILIDADE E GÉSTAO PUBLICA LTDA

GESTCON - GESTAO, CONSULÍORIA E ASSESSORIÂ EMPRESA

INFO PLUS SISTEMAS GESTAO DE PATRIMONIO E OOCUMÊNT

999,93

1 .150,00

1.214,58

1.250,00

1.325.75

'1.455,50

11.999.16

í3.800.00

í4.574.96

15.000.00

15.909,00

17.466.00

PROPONENTE VENCEDOR VLR UNIT TOTAL

í 1.999,í 6

PREÇO MÉDIO DO ITEM 1.232.63 14.791.56

coTAÇÁO IDÂTA DESCRIçÀO

PRESTACÃO DE SERVICO

ABERTUFÂ lercsneauexr CENTRO DE CUSTO RESPoNSÁVEL

7 00í.033.907 SOFTWARE PARA GE§TÂO DE COÍúUN|CAçÃO, DOCUiTENTOS E PROCESSGT SER 12

22631 MUNICIPIO DE SANTA CARMEM 999,93 1r.999,16

E OO1.O3:!.908 SOFTWARE PARÁ GESTÃO DO CO TROLE INTERT{O SER 12

VLR UNIT,

22631 MUNICIPIO DE SANTA CARHEIII 999,93 'tí.999,16

9 001.033.909 SOFTWARE PARA GESTÃO INTEGRADA DE INFORTÂçÔES DA ADilINISTRAç, SER 12

2263/- MUNICIPIO DE SANTA CAR}IEM 999,93



PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO LESTE
Rua "4",367 -Jd. Santa lnês
.NPJ: 04'217'3620001-90 

euADRo DE corAçÕEs
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02726t21 7t1112021 DE SERVrÇO

LUIS CARLOS REZENDE18111t2021 '1t2021 GABINETE DA SECRETARIA DE ADM E PLANE

PRODUTO

rrEM DESCRTÇÁO DO PROOUTO UNIDADE OUANTIDADE

PROPONENTES

NOME VLR UNIT, TOTALcootGo
MUNICIPIO DE SANTA CARITIEM

MUNICIPIO DE NOVO SÂO JOAQUIM

MUNICIPIO DE GENER,AL CARNEIRO

EXCELENCIA CONÍABILIDADE E GESTAO PUBLICA LTDA

GESTCON - GESTÀO. CONSULTORIA Ê ASSESSORIA EMPRESÂ

,NFO PLUS SISTEMÂS GESTAO OE PATRIMONIO E DOCUMENT

999.93

1.1í),00
1.2'14.58

1.250.00

1.325,75

1.455,í)

1't.999.16

13.800,00

14.574,96

15.000,00

15.909.00

'17.466,00

VLR UNIT TOTAL

í 1.§rrí 6

PREÇo MÉDIo Do íTEM 1.232.63 14.791.56

2634
22137

236U
2195

26,63
21916

PRODUTO

rrEM DESCRTçÁo Do PRoDUTo UNIDADE QUANTIDADE

PROPONENTES

CODIGO NOME TOTAL

2§U
22137

21946

2495

26463

MUNICIPIO DE GENERÂL CARNEIRO

MUNICIPIO DE NOVO SAO JOAOUIM

INFO PLUS SISTEMÂS GESTAO OE PATRIMONIO E DOCUMEI\TT

EXCELENCIA CONTABILIDADE E GESTAO PUBLICA LTDA

GESTCON - GESTAO, CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESA

7.250,00

10.000.00

10.000,00

12.500,00

15.000,00

7.250,00

10.000.00

10.000.00

í2.500.00

15.000.00

PREÇo MÉDro Do íTEM

VLR UNIT

10.950,00

TOTAL

10.950.00

PROPONENTE VENCEDOR

PRODUTO

ITEM DESCRIÇÃO DO PRODUTO UNIDADE OUANTIDADE

PROPONENTES

coDrGo NOME VLR UNIT TOTAL

26463

23634

21 6

22137

2495

GESTCON - GESTAO, CONSULTORIA E ASSESSORIÂ EMPRESA

MUNICIPIO DE GENERAL CARNEIRO

INFO PLUS SISTEMAS GESTAO DE PATRIMONIO E DOCUMENT

MUNICIPIO DE NOVO SAO JOAQUIM

EXCELENCIA CONTABILIDADE E GESTAO PUBLICA LTDA

5.000,00

7.250,00
't0.000,00

í0.000,00

12.500,00

5.000.00

7.250,00

10.000,00

í0.000.00

12.500,00

PROPONENÍE VENCEDOR

PREÇo MÉDro Do íTEM

VLR UNIT

8.950,00

TOTAL

5J00^OO

8.950.00

coreÇÁo lorra DÊSCRt9ÃO

ABERTURÂ leNcenmuerr CENTRO DE CUSTO RESPoNSAVEL

í0 00í.033.9í0 SOFTWARE PARA GESTÃO ELETRÔTICA DE DOCUME TOS VI,A BROWSE (I{A\ SER 12

PROPONENTE VENCEDOR

22ÇU MUNICIPIO DE SANTA CARIIIE}I 999,93

11 00t.033.9rí SERV|çOS TÉCi{|COS ESPECTALTZADOS DE TNSTALAçÃO, COlrrcUA.lçÃO, n SER I

VLR UNIT,

7.250,00 7.250,002363,1 IIUNICIPIO OE GENERÂL CARNEIRO

12 001.033.9í2 SERVTçOS TÉCNICOS ESPECTALTZADOS DE TRETNAIT|ENTO E CAPACTTAçÃO E SER 1

26,í83 GESTCON - GE§TAO, CONSULTORIA E ASSE§SORIA EIPRESA 5.{X}0(x)



PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO LESTE
Rua "A",367 -Jd. Santa lnês
.NPJ: 04'2í7'36,,000í-so 

oroo*o DE corAçoEs

FLS
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02726t21 7t1112021

18t11t2021 GABINETE DA SECRETARIA DE ADM E PLANT LUIS CARLOS REZENDE

RELAÇÃo DE pRopoNENTES pÂRTtctpANTES

2495 EXCELENCIA CONTABILIDADE E GESÍAO PUBLICA LTDA 10.260.055/000 r -94 325.000.00

21 6 INFO PLUS SISTEMAS GESTAO DE PATRIMONIO E DOCUMENT 06.041 .000/0001r 6 369.320.00

22137 MUNICIPIO OE NOVO SAO JOAOUIM 03.238.581/0001-92 296.000.00

2263/, MUNICIPIO OE SANTA CARMEM 37.465.283/0001-57 239.983,20

23634 MUNICJPIO DE GENERAL CARNEIRO 03 503.612y0001-95 305.999,20

GESTCON - GESÍAO, CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESA 33.166.495/0001-82 338.180.0026463

RETAÇÁO DoS PRoPoNENTES VENCEDoRES

2263/, MUNICIPIO OE SANTA CARMEM 239.983,20

23634 MUNICIPIO OE GENERAL CARNEIRO 7.250.00

26463 GESTCON . GESTAO, CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESA 5.000,00

TOTAL DOS PROPONENTES VENCEDORES 252.233.20

Aprovado por: Digitador (a)
Corina Maria Alves Carrijo

coÍAçÃo IDArA

PREsrAcÃo DE sERvrco
AsERTUR lercenuuelrr CENTRO DE CUSTO RÊSPoNSÁVEL

29111t2021

cÓDrGo PROPONENTES VALOR

cóDlco PROPONENTES



FtS

Cuiabá - Ml 25 de Novembro de 2021

ORCAMENTO

JOSÉ ARIMATÉIA VIEIRA ATVES

PreÍeito Municipalde santo Antônio do Leste - MT

Servimo-nos do prêsente para apÍesentar a Vossa Senhoria, conforme solicitado por vossa equipe,

nossa Orçamento de Preços para atendimento às necessidades de sua entidade, conforme abâixo

discriminado:

Software lntegrado de Gêstão de contabilidade
composto de:

Módulo para contabilidade Pública e PrÊdaÉode

LIC;

aboração, controle e
do orçamento (PPA-LDo- LoA);

Módulo para gerenciamento da Tesouraria;
Módulo para gerenciamento do estoque viâ

internet;
Módulo para gerenciamento de
compras/licitações de materiais e serviços com
módulo via Browser (Navegador);

Módulo para gerenciamento do Patrimônio via
Browser (Navegador);

Módulo para gerenciamento da trota via Browser
(Navegador);

Módulo t)3ra gerenciamento do Portal
Transparência;

çanLice 7x!2=a4 1.455,50 L22.262,OO

1

__________t__
Software lntegrado para Gestão da Receita
(Arrecadação Municipal) composto de módulos via
Browser (Navegador): mobiliário, imobiliário,
receitas diversas, lTBl, Cemitério, Água e Esgoto e

NFE de serviços.

Licença3x12=36 1.455,50 52.398,00

2

Software lntegrado para Gestão de Recursos
Humanos e Folha de Pagamento composto de
módulos: emissão de Holerite via Browser
(Navegador);

Licença 3x12=36 1.455,50 52.398,00

3

Avenidâ lsaac Povoas,901 Ed. Mirante do Coxim - sala 701 - Cuiabá - Centro - CEP: 78045-200 Fones[65): 3025 7720 - 9 9255 7732

ITEM ocscRrcÃo qTD. VALOR VALOR

uNlTÁRro rorAr Rs
UNDE

0



RS

4

software para Gestão de Pregão Eletrônico via
Browser (Navegador);

Software para Gestão do Controle de
Atendimento ao cidadão (ouvidoria) via Browser
(Navegador);

Software para gestão de documentos
(Protocolo) via Browser (Navegador);

Licença1x12=1.2 1.455,50 17.466,00

5

6

Licença 1x12=12 1.455,50 f7.466,00

Licença 1x72=12 1.455,50 t7.466,00

Software para Gestão de Comunicação,
Documentos e Processos;

Licença1x12=12 1.455,50 77.466,00

7

8

Software para Gestão do Controle lnterno;

Software para Gestão lntegrada de lnformações
da Administrãção Pública;

software para Gestão Eletrônica de Documentos
via Browse (Navegador);

Licença 1x12=L2 1.455,50 t7.466,00

Licença 1x12=12 1.455,50 77.466,00

Licença 1.x12=12 Rs 1.455,50 17.466,00

9

10

Serviços técnicos especializados de lnstalação,
configurãção, transferência e importação dos
cadastros necessários e implantação de saldos
contábeis;

Serviços técnicos especializados de treinamento e

capacitação dos servidores públicos (120 horas).

10.000,00 10.000,00

Un id 1 10.000,00 10.000,00

nU id 1

11

72

TOTAL GERAI: Trezêntos e sessenta e nove mil, trezentos e vinte reais 369.320,00

Validade da Proposta: 60 dias.

lnfo Pl

cNPJ: 06,041.00O/0O01-16

Av€nidâ Isaac Povoâs,901 Ed.Miràntedo Coxirn - sala 7O1- Cuiâbá - Cenro - CEP: 78045-200 Fones[6s): 3 025 ?72O - 9 9255 7732

\

0



@
GESTCON

Cestâo, consultoria € Assessoria Empr€sarial

oRÇAMENTO

JOSÉ ARliTATÉIA VIEIRA ALVES
PreÍêito Municipal
llunicipio de Santo Antônio do Leste - MT

Servimo-nos do presente para apresenlaÍ a Vossa Senhoria, conÍorme solicitado por vossa
equipe, nossa Orçamento dê Preços para atendimenlo às necessidade-- de sua entidade, contorme
abaixo discriminado.

Sothv.re lnt grâdo óê Gê3táo
Conlãbiliclâd. compo.tô dê:

- Môdulo pâr. Cont.bilidâde Públicâ ê
PrE aâÉo&dEaTEE qPllc; Rt í 11.363.00

- Môdtrlo paru €lâboraçào, controlê ê
qêrênciâmênlo do orçamênlo (PPA{oo-
LOA);

- Uódulo pârô gêÍrncirmênto dã

7x12=A4 Rt 1.325,75

3x12:36 RS r.325,75

- Ióóub pÍ. g€nnciim.nto do 6toquê

- Uódulo p.r. geíonci..hênto de
comprâ§/licit çóês (b m.t íiâis ê i.Íviços
com mó.lulo viâ BÍôur§ê {N.vêgãdo4;

. ,tódub p.Í. g.cndâmento do
Pat iírúnlo vl. BÍow3. (I.v.gdoÍ);

' Xódul,o par! lraancà'Írfito da F.ota v:â
Browse (t vêg.doí);

. Iódulo p.Ía gaÍÊnciamênto do Portal
Íánsp!Íêncir;

Soíttârê lnl.g..do p.Í. c6tto da
R!c.tl! (Arr.c.d.qao Xunicip.l) cqtrporto
de módulos Yiâ Brow3r ( wêgâdoí):
mobiliá.io, irnobilÉÍio, Íecêitás div.rsls,
lTBl, C.m ério. Á9uá ê Esgolo ê IFE dê

Rl47-7?7.00

chico Mendes, S/N, Residên.ial porto Belo
CEP 78.587-000 Carlinda - ltato crosso

FLs

DEscRtçÀo UMD. OTB, VALOR UXIÍ. VALOR TOÍÀLÍÍEit

I



a§

@
GESTCON

Gesteo, Congultoria e Assessoria Empresarial

sdtwarê lnlegrôdo paaa Gêsulo dê
Rêcuasos Humânos ê Folhâ dê
P.gom!íto co.Írposto dê &ódulos:
êmi3sõo dê Holêritê via BÍows.
( avêg6dor);

Sollu.rê p.Ía G€3láo do Cont ol€ dê
Atêndim.do e Cidâdlo (Ouyidona) via
Browse (IâvêgâdoÍ);

--1

3

{-

1
Sdtúrê pâra Gêstaô d. Prrgào Elêrrônico

Licênçâ 1x12=12 RS 1-325,75 RS 15.909,00

viâ BÍov!. (t{.vegador}i

Licênq6 '1t12=12 RS 1.325,75 RS í5.909,005

6

7

Soítwar€ pâÍâ Eêstáo dê documêntos
lProlocolo) via Bíowse (Nôvegôdor);

S.ílv.í. p!Íã Gêstao d. Comunic.çáo,
Documênlos e Procêsso3i

LÉençâ 1112=12 RS 1.325.75 RS 15-909,00

Lic.nça 1t12212 R§ 1.325,75 RI15.9O3,OO

I Lkêneâ 1x12=12 RS 1.325,75 R315.909,00

1r.12=12 R§'t.325,75 R315.909,00

Sonuâr. pârâ Gêslão do Cootíolê

SoítwãÍê para Gêstáo lntêgrâda dê
lnÍo.maçõês.la Adminisúação Públicâ;

10

SoÍtwâíe pa.â Geltôo Elclrônica de
Oocumânlos viâ Bro*sê (Nav.gâdor);

11

SeÍviços técnicos erpêcÉliza.tos dê
losiâlâção, cônfigorâçâo, lrânsíêÍência €
impon.çâo dos cadâstÍos nêcessários ê
implântâçáo dê sâldos contábêis;

Unid- RS15,000,00 Rl15.000,@

RS 5.000,00 R3 5.!00,00

12

TOTAL GERAl..j R3. 33t.140,q) ( Trêzento6 e lÍinla e oilo mll, cloto e oitênta Í.âis)...........-...........

S.Ívbo3 técnkos espcciala2áalos d!
tÍ.inãm.nto ê capâcitâçao dos *rvi.torês
públkos {r20 hoIâs}.

av. chico Mendes, s/r{, Residencial Porto Belo
CEP 7E.587-000 carlinda - À{ato Grosso

Lic.nçá 1112.12 Rt 1.325,75 R3'15.!rc9,O0

I

___r
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@
GESTCON

Cestáo. Consultoria e Assessoria Empresarial

Validade da Propostã: 60 diâs.

Ficamos à para esclarecimentos.

sERvIÇ0s

av. chico Mendes, S/N, Residencial PorLo Belo
CEP 78.587-000 Car'linda - Mato Grosso



!,Gestão Públ ica & lnformática

^

Ft§

AREA DE
E

Softlvàíê lnlag.ldo põia Críáo d. R.(eila {ÁíÍcíàdr(ào l

Ituikipd) (o.npo.to dc módubr üâ 8Ío{.ê (Navêgadoó.
ínoôilii.to, i.yroôdüíio, .lcclt.3 div.rras. lIBl, C.ínilêoo, fo"a c L,cença

tgqoto e NÍ! dê Saív(o

Sofrwàíe lntlgrôdo paÍa C'6râo dê Ra(uÍlor Xumanos el
fonú dq PôgÉrg{o cornpoío de môdulor eín6são de Hobnte !

ua &o!,r!ê {NrvrgadoÍ} li(ença

. Módulo p.íô gerêíriômeiio dê (oírprôíkifaçôg d€
m'lenarJ ê rani{o3 cdn módülo üô 8.or5ê il.lalcgado.I

SotwdE parô 6ê6tão de Pícaáo tldrôni(o üa Iroú!â
(NavegEdoíI

Ltença ?rl2=84 RÍ l2Í,,00 Rt 105 000,@

3xr2.16 Rt 1.250,00 Rt 45.@0,00

}1i , J6 R, 1.250,0 Rt 4s 000,00

GELETGI[ NEGOCIOS

oRçAMENTO

JOSÉ ARIMÂTÉ|A vlElRA ALVES
Prefeito Municipol
Município de Santo Antônio do Leste - MT

Servimo-nos do prêsênte para apres€Íitar a Vossa Sênhoria, coníorme solicitado por vossa

equipe, nossa Orçamento de Preços paÍa atendimento às necessidades de sua entidade, conforme

abaixo discriminado:

Softsaís lÍtegíâdo de Gêíão dê ComÀbrlidâde coírpojto de

. Módllo pô., Coôtaulidrd. Púbri.a ê FerâÉ & qE o
lq/APLrc;

Môdulo pôra gcÍcll<raiÍl€nto dõ Tê5ooÍôa&

Módr/lo paÍr gÉí!írciôÍrflo do 6toqu€ và mtcrrct

.í [r(e.rça 1xl2.12 Rt 1250,m Ât r5 000 00

Excc§ncia GorÉo htblica & lnbrmáttca
Pt â Cdrsolt&'Ío & Êú VE,iÍa r37 Sd8 r.8.BsÍo Coí,si,- O/isltâlfl CEP 78.04&115

Fqle: (65) Nzf -1aW$5915& o-aa,l 'i,cêlencr@og!, cotn.ô,r*crüÊilrr

TIEÚ

2

- Môdub gara elôboíô(ão. (qtÍob e gríêíldanênto do
OÍça{nento (PPA-LDO- LOA)i

- Módúb para gaí!íraiílx*Éo do Pâtnrúilo üà 8ÍoíÍê
(Nôv!qàdoí).

. Módulo pa.à gcÍürdln!ío da FÍd. üô &or!ê Éfrvrg.do.), I



]Gestão Públ íca & Informática
^,

E GELE GrI
AREA DE

NEGOCIOS

s

8 Sohware paíà C,estáa do Coíltrdq lr erÂo

12

Soítwaíe para Cr€rt,o lntcaíadà dê lníoíínô(õar da Âdítlnaía!ção
Ribli<a.

t i(eí{ô lrll.12 Rt L25O.@ I RÍ ! 5.000,@

l-i<eo(ô lll2.12 RÍ 1250,00 I RÍ 15000,00

lr(eír(a lrt2.12 RÍ 1.250,00 Rt 150m.00

ti.ê.r(â trli= 12 Rt 1?5Om Rt 15 000.m

Uce.r(o lrl2=r? Rt Í.250,00 Rt 15000,@

ú(e.(a 1112- 12 Rí 1250.m Rt 15 000,m

ljn d RÍ 12 500.00 Rt 12 500.e

Rt r2 5m.00 RÍ 12 S@.00

5oítv6Íe príã Gêrtão do CootÍole de ÂteíúaÍÍÉírto áo Crdadto
{Otrítfuia) $. &of,í5. (lt \aqadoÍll

6

Soílx6Íê p.Ía 9.rrão d. &.urrl.rfro6 (P'docolo, viâ &ow*
lNôv€grdor.

Soít*are paíà Gcíáo de Co,rrrnkâçào, Do(ulll.ntot e
PÍocetsos.

I Se.viços lécÍrco6 rrproaltadoE de trÊnàínato G (@àcíaçào

I dor *ívido.€. Bblíior (120 horli)

TOTAL GaRÂL: ..-...........

Validade da Proposta: 60 dias.

Ficamos à disposição para quaisquer esclarecimentos,

(Tr!:ênlos . vinlê e dn(o mil 6aia) Rí 325 000.C()

Cuiabá . MT. 25 de Novembío de 2021

l,l2l ltl 2h0 05510001-9ãlí
'. J, r , r. +-l
PATRrcT DE íUOURA
Sócio-AdministÍador

Excdáncia Gesfáo Pública E lnlornátlca
Rur C{nsf}tôío *. É4b lte{a, 137, Sã!à 1.8 -Aanro Co.§í - Orsôs'ul CEP 7404&{ 15

Foíto: (65) X27.7480/3359- lí30 e-nlil úrçektn.,Ja@€9Íicon btr*rrÊielr

Fts

I

§oÍtwáíê pàra Cr6tão ElalôÍxrâ d€ Docu.raotot $a &otrjê
l0 lliJ.vlgàdoíI

seívrços ré(ni(o3 erpc(i.li2adoÉ dê lnrtalôçào, @írigúra(áo.
iÍansí€íà(,a e rm0oÍtá(áo do6 (adôtiÍo5 rcaêstiâaioá e
rmdôntô(áo da aãldo5 coínábêi

I
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Item 'l: servico de locacao de softvíâre - fornecimenio de licenca de uso.locacao e manutencâo d

cesso web

Método Malemálrco Apl,(ad( . - .

3eler,anados pelc lai]jr a :::a aaJila a::. ^ . : r

, r -I \;!

.?..r..._,.- -.) r.atr F.,, j.r .

de sistema de patrimônio públrco

PREçOS / QUANTIDADE PBEÇO

PROPOSTAS ESIIMADO

1 / 1 - HS -r 50000 (ur,)

PÍeço 
ôroão Público

Público

] PRÊFÊITUf,A I\IUNICIPAI C: SAO JOS€ DOS CUAiRO }VIARCOS

Volor Unitário

E

PREÇO

ESTIMADO

CALCUT-ADO

diana dos Preços Obtidosr RS 1.500,00

Valor Global Rs r.500,00

auântiJad€ d. p.!.,os por i!!m

lúédra dos PÍcços ObtiCos: R§ 1-500,00

ffi
Rehtó.io g6redo no diâ O7l12O2í 09:55:50 (iP: Í31. ,61.39.212)
Código ValidâÉo: JXm8783RmÉDOcgsdMrsrcWiCr:OF9mlBcZErÀ\qbuAXeHno/.2bh6W6o3q4yoq/d
http://wru hencod€pí€cos. com. br/C€íifi .adoAjtentrcidad.?
toksn=JXlOSTtXlRm)6DlOcgsdlrX$.owIoXOFgmlBcZú.óüqb{Áy€Hnyô252bhd6w6o3q4'/o,ts

L-oovlrlo -

Belatorro de CotaÇão. cotação rápida 7S5

Pesquisa realizada em 07 /12/2021 09.42.24

Em confoÍmidade com I lnstruÇão NorÍÍÉtiva No 65 de 07 de Julho de 2021.

PFRCFNII]AI IO IAI

ldcntiÍicação

00004620

Data

ticitaçâo

14r12i20?o

PÍcço

Rs r.500.00

Bs 1.500,00

\úor do lt.,n Jn .J.Co - rd.l

a 1) s€íüco de..

1.ü)

o75

oí)

o25

oc0

Detalhamento dos ltens

l' , :- -;' ,

Mêdia dos Prêços Obtr(bcs:

113



Quântidâde

I Unidade

Descrição

§erüco de locacao de softwêre - íoíaeciíaento de licéoca de uso.locacêo e Íâ4uf€,rcac de scÍ\,!a'de srs:ema

co com acesso rveb

PÍeqo (Outros Entes Públicos)'l: Mediâna dâs Píopôstâs Fioais

ht: !ta1 50.b lN ti5 de 97 0e ttiha d;2321

Fts Observação

BS r.500,00

VÀLOR DA PROPOSTA FINAL

Rs L500.C0

órgão:

ob.ieto:

D€scíição:

PREÉiTURA MUNICIPÂL DE SAO JOSE DOS QUA:RO MAPCOS

LOCAçÃO DE SOFTWABE PARA 6ESTÃO PÚBÚCA- PFiOCESSO LICI-AIORIO

2020.

SERVICO DE LOCACAO DE SOFTWÀRE - FORNECIMENTO DE LICINCA DE

USO, LOCACAO E MANUTENCAO DE SOFTWAR OE SISTEMA DE

PAIRIMÔNIO PÚBLICO COM ACESSO WEB -SERVICO DE LOCACAO I)E

SOFTWÂRE. FORNECIMENTO DE LICÊNCA DE USO, LGCACAO E MANUTENCAO

DE SOFTWAR OL STSTEMA Dt PATRIMCNIO PUBLICO rlOM ACESSO VvtB

RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR

Data:

Modâlidadei

SRÊ

ldêntiíicação:

Lote/ltem:

Ata:

Fonte:

'l 4/ l 212020 ú0i0tl

PREGÀO PRESENCIAL

SIM

00004620

1i2

ünk Âtâ

acesso.saojosedÔsquâtronarcos rn

i-qov-br.807gíranspaÍenc a/

12

TJÉS

MT

Quântidade:

Unidade:

UF:

CNPJ

14.722.241 lOOO1-59 FASPEL CONSULTORIê E |NFORtllATlCA LÍlA
*VENCEDOR '
Maíca: Mâíca não inÍoímaca
Fâbricante: F6b.icârte não infcmlâac
DescraÇão: Descíação não mfoímâêâ

Estado: Cidade: Endereço'

MT São Joséêôs QLârro Ma,cos RiaNlTFFoi r4J

'lêleíone:

i6a;325r-30r7

Emarl:

'asp€lL.r:;sp€l nÍorn jtr.a ro.r br

ffi
R€lató.io gorádo no dia 0zr2Eü21 @:56:g) (rc 131.161.39.212)
Código Vdldeção: JXmSTS3Rm6OiOcssdiBsrcWloKQFgmlBcZErA,q:ud\ehr%2,bhd€W6o3q4Yoryd
httsr/wr*. bancod€píecos.com. br/Cêdif cecloAutenlicioâde?
l,olGrFJXk08783R n)6UOCgMM3srowloKOFgínlEczErÁkqtuA/sHnyrs2bhd6w6o3,t4vorvd



S rnuoooacouçÂo

A\ENÇÃO - O Banco de Preços é una sol,rÇáo tecnolóEca que elénde eos .üârâmet,os de pesquisa dlspostcs en L
kurdàrs, RegulafiEnlos, kcrctos e Potterias- *ntic assim. pa'reunir diversas íontes snvernamentais. comrlemenlatês e s;tes
sistema nào e crrnsderado unE Íonte e. sim, un meo patd q;e es pesqu:ses se-tâm rc?l;/êdcs de íorme seqú a- àgil e êr;:caz-

PÍeço êstrrnado do item calculâdo pela fóÍmula t ,lédia Aíitínéticâ dos preços obtrdosi

Item I - servico de locâcao de softryaÍe - Íornecimento de licenca de uso, locacao e manutencao de soítwaí de sistema de patnmônro
público com âcêsso web

- t preço de Aquisiçôes e contÍataçôes similares de outros enies públicos hcn-rclcA:,c=:, ê.. rlr ;:j;s to dra I4: I 2/2020. .alculadc p.l3
fóÍmula Mediana das Píopostas Frnars.

E oescRrrrvo oE FóRMULAS urLIzADAS

libdianâ das Propostas Finais

- Câptâ os preços Íinais da licitaÇão e seleciona o pÍeço do meio (no câso de número impaí de pÍopostas) ou a média dos preÇes do meio.

Rdstó.io g€rado no dia 07112i2ú21 @:ú,* (lP: 13'1. 161 .39.212)
Côdigo Vdidâ@: JXko878:]Rm)6dOCgsdil(kEWl(}(QFgínlBcZEÍAl@ÁX.el.1n962bhd6w6o3q4Yoqd
hlp:/lwww.bancod€precos.com. br/Cêrtifi câdo/fu têntjcidade?
tolqt=JxlO87tj:!Rm)6O@gsdMlsrowo{(oFgmlBczkAqbuAxêHn%252bàd6w6o3q4Yqts 3/3

RS

ffi



FIasAl
Fts

000? i,r.
Endo & Ivbto Crosso

Preírfirm*rrdcfir.l doOacrd Grtrrlro - IlÍ
CNPJ:.03. 50i.6 I 2/000 1 -95

PtrCÁO PtrSEn(,,AL07t2í,21

l7a oE EEê,strO DE PÉçAS o7m21

Pelo pÍos.írb i.druÍreírb o l$rcPp OÉ oEfEAL,CAnllElROrfÍ. n€ste eto

r*Í6.íttade pelo PÍt&fio Muílqld Sr- IÀRCELO DE 
^GH,r[aO, 

basileiro. caadr,

êmpí6.ário, ÍÉidênb à SR 070, Km €6, C6Íü,o, orn Gemol CaneikonilT. porbdor do RG

n" 988.819 /SSP-IÍÍ c CPF n' 504.224.a01-gt, RÉtOLVE ,regirtrrí 6 prcçoc da eírprese

vlrL CONTAB'ILIOAOE E CORRESPOüaDEXCIA FISCAL, íEG quantidda €din.dEs n€sta

Àt! (b R€OSo ôr PFç6, dÊ âcordo com a c&IltíoeçIo po, .h rícançda, ãtênd.ndô as

condír.3 prrvixal rr tnrüurnauo Cqnrccüôrb r * co.Ftafltss Ísts Ata d6 R€gbto de

Praç6, Sti.'üaÍIro,.a É psÍbr à mrnra coiÉanfo. ú Lci n. 10.520102 Ê Loi 8866/93 e

sua§ dtê.açô.3, no ql§ @ubGr, ao Dacdo eaHusl n.7.217nO(§,, â êm conÍôímídode co!'n

a. dBposrç/ô.. â aaguir:

at

â
sEÍffiE8 E OOlgrrL"Onü
õorÉônrcú*õFrcdõrs

1.J. REGISÍRO D€ PREçO8 PARA
ESPEôUI I'{DA DO RAX' DE

FUTUnAE BTETTUAL CO|{TRÀTAçÀO OC
IEI'OLOO|À Ol *rOmAçAO PARâ

E

EXPRESA
REALIZAR

DE
OS

E AfiEÀ3 OE @XTA&.DADE
RtbRÊrcr AlrErotcoüÍb 3

1.2. Â8 ql8rtldadã a set€Íüt Íorn.(í* conltenEú do T.ííno dc Rofoiêocia que

eoÍnp3rfigu o Edid da Haçâo sâo tElifid!â.

03 p.€go,6 oq&o dê.ta píocadiignto lbíatoÍio na

modafúadc Pregao Praoírci al n. O7nV21, cdn fundam€nb rm LaG n í0_520/02, r:

fvarte Roaa9u6. úa- aorn 5ug d. LrFa - Foo6 leoi íi+i jl5
E{ftrl: gabhi.ô!rÍ.Eün!.ro ma gov br cef: 78.62O+Ob - Ca.re"ai Cgn.ío . }tÉo crpsso i

tJ

cor



FLS

0001;-,
Ettaú & Aarc Grosso

tnlrlün t*b{ dc'Ênrr, Gadac - f,t
CNPI: 03.503.6 I 2/MI -95

8.86E ql e dbraçôec p@ioçe. no.quG qsrbÊÍ, corúrna .uto.iz.çto da Aíoriiade

Comparu, §r. Írlcroclo <b Aqrim.

31 cínpÍrÉG8 o &É produtos. eín

êstrita ó!êÍvâncb d6lrímos coírtLotoa m Tonno de Rc6dü&ia.

3.2. O obifo dG# rr0tüo dr pnçor.dowÉ.sí .ffirtÊdo üD üÍb ob.f,rÊIH ao

Edtrl dâ Li)ürçb P$agáo P,t..írdd a. ü78fi21ê lar5 ÚaxÉ.

4.í. EmpÍ€sa Vf,tüdôír

FOnflECGXtO Dr LCEXçA DE ú!O E

asÍEr EC GÉrrlo Dt

Í1 26.500 __?9L§99-eq .

â

J$ul de L.pr - Foi€: 'l&12r6
tr CEP. 78.dx){ü) - G.ní.1 C.m.ro - ir* Greo 

1
É,Írrll:

v

'I,IATE! D€

..

§

EÊ
OC
D€

I

IBÍEIA

":,

-.,::-

a'.'

DE

I



Fts

Eçsitudt Maro Grossa 0002i6
Prrúr'làtn kaloDl dc qora+ camrbo . fT

CNPJ : 03. 503.6 I 2/0@ l -9s

cotíÍBor.E xa|.q Eüo 0c rÊ|c
IEôAL E E{pqrtE 

'a^3 
câRoAt ÍE§EÍt!V ti

PfiGaYACAO E OOíTÀ! 8r0p8. lrOrÉ tE*l E"

COTET.TORB mmlr,
PiÉrrpoc

11 t4.i

FIÚÀHC'NA E
^ 

SCitI
JrÀro A
cáRllEno

N EiPAL DÉ G|IENAL
190.600,0c

4.2. H. tiÍÍno náô ó.i]a o mNEIFiõ a firyner as eCuEiÉGâ n.3 qu8 ttidâdê§

esúnad8, ÉÉo ourcr lcirçot qclfcac psã o obiab, rudo attogsda ao

dgEitts do tloi.fo s plÉÊtcrã dê lolílÔcfÍrênb,..ín bu.ldadc ds cúditsea.

6. À. doa ,êcrrros no

oíçlrÍlcnb aruC do ffuni{Êo d,o ücÍd.io dô 2021.

r.i. pIaode 2 {doa) rnc66s,

co|{ador da dú dê qrs §Írüra
S'z A paÍlir ÍL yiFíl à da Ài. dc nÉgÉüo ô PÉçG. o íonrodor o obdge â êrrlpriÍ, ne

infgü. toddr a3 condliôcô edffis,.fic.'l(b aujalb, ifi*§iyc, àr p€ialbed€s pelo

eacurp*rsmo .b qualsrçí (b $ú noÍrÍB.

7.1. A COiITRÀTAI|TE ó oUlgr{r . Enpã*rrÍ, }çrüÉÍ, coílúir ô lôínôcincnto do

ot icb do pÍsênta o€rtarnr, rkeyêr dG um GaatoÍ,lFilcal s s.r dêailnãdo, por intertúdio
de Po,rffdr, o Cüd dât ría anotâí an Í.Eieüo prúprb, a Írlhes ffictde3 ê coírxjÍti:.Í por

Oabn Jülur da l+a - Fon : 34r6- 1215

5
00

â

I

0'1UND
I
I

EJtrrit f rbl1.lrogÊ'r.rrlclrÍrc*e.nrtgsí.bí CEP' 73.620§0 - Ga,t íd M.o . lítlto GúGso

U

,,

I

tot,



Fl-SN"

k& de lttatoGtrxw 00C31'tgrrtrlüle flun?bd dr Olad Grmrrro' I"
CNPJ : 03, 503.6 I YON I'9 5

asdiio e aiaÍldd. d.Jp€Íba todaa § o"qtütciÉ dâ qlrsbque tlc qrrc, ã 8ar c'iÉrio.

exiam Írredidr coÍn&rr por panJaa cOtilffrO&
7.1.1. A filcdz.çâo §.rá.),tÍcira no trdor?s.ê do IufflChO OE GEIIERÂL

CARIIERilT e GÉo .üdul r€m í.dtlz s üpôÉ.tüid* d. lidt ntã COrTRATÀOA

rnck rivê ptütto bt€akDa, poÍ quria$xÍ küOukid*3; â nr âllâ ooonênch, nãô implica

com$oÍr8ablfid.de dà CODITRAÍâ}|fE ou dârêus e0ôírtB c pí4ortosi

7.!,2, Córra à lbdaç.o nxícar rtgffio contob no omllmento Oo Contrrb:

7.í.S. C&Íú.Iírdr.o gG do CaíüÍrto tü ao$*ltüi üleola:
7.1 r.1 Cofiftíáâde da pÍEdüo.íom.ô8É;
7.t .3.2 R.!& Íro Ê do ,acállrãlb d6 píort tu , .aeaíl§lei. oêô.íÉítd{r criatítEc;
7.'13.t AlÉEr tr{o â qrÍnida&, caíHo a quelidadc do! produtos entrêgua§.8êndo

r.apomú\Él poÍ ãllat dcdaraçÕer;

7.{.3.{, Mi:ar a pcr,dtseder pÍündÉ n ate cd'Ét ê no pí!6ÊnE iÍÉtÍumGn6, nâ

hrÍró{.- da CO}íTRAÍÂDA, n5o curgr* o coflhto, ÍnÍüd.s G dtr,rçab rrcímais dê

aspor*bmdo r yduna doa prcdüb. 9rüirrdo I ÍrÍ€Íidr êíÍDí!.. cür Slrbqueí
píêiutzc quâ tal ô eceratar â COI{TRATAí{TE;

7.1.3á, Oírará caíüÍcar. plÍr fiíú da sriEÚào dr |.oor FL:abrFrtuÍrs. 6 doc{rnêotos

de raguLrtdada Racd dg_aÍnglrta.

à

â 8.1. f 6 .b por

9tcÍito. o.n düaa viaE Ê êíúlgNroa ÍtEdhnb ,gclto;

S.2. f.rrr.lrr e glmr. e €qrb<rÉ câírr. rG !rÍn6r *»c*r,o. m eamr q.(i
úc rg.o Ê ü!s rr.IC, §pâordmríE € tEwiCu no Tcfrno d. Róí*rcE; "ii
8À ilfr rÊ.|trrÍ ãlborrtí.çãô totrl qr pstbl <hc pÍodt b, 8crrr Énuancb d. prgeiturs i.\
MuniciÍral- }{o co fr e$êôÍrffitáo EríoÍiz&ta palr CofitÍrtanE, a ContírEda

cofitinusÉ . ÉFúrí,ií ditta c crd§w.ÍLíl! pÊlos produtoô e prras íEooÉôfid.deô
l€gab e coírtiüJ.b ütlJínkL!;

tur*r o*(n Rodílglr, a,ÉÀ. B.m.tccríôalp.. Fo§6,Gtlric1215
E<rurli o€àhdegêÍt ídcsrÉlío.mgoú,!. C€P: it8.@O{OO - Cr.n..sl C.an]ro . tllb GÍoato

V



Ft-sr.

000218
F.stú & lbto Grcsso

Prrírltrre hdtbd de Gmrrd Grrncaro - IT
CN?} : 03. 50 3 :6 I 2t0ffi l'95

Â

8... RcrpqraÊnEr-e poloc denoo canrgclor, dHro.ítlc à Coí*ratranü ou a EÍceiÍo.s.

d.coícírb. de crípa q, dolo, rcbtimc à Grçfr rl. ÂÊa da RcgigtÍo dc Preço ou em

drêxão coÍn €5. nâo sclrirdo a, rdrEhalo 6!É íBpúaàalidedo o frlo de haver

fi8cdiz* ou tcorÇrntrfytíioDoÍ paítâ.da Cooffiríü;
3,6. ReapanrebfkrÍ-!ê poÍ bd.s & ploriCfn4s ê ügrç0É, ôí'l csro dc aciúmle de

tÍSâlho coín sam *çrcgertoe, em virtdç dá c&(r'lç& da pírrste 
^ie 

dê R€gbtro de

Prêço ou a,n co.ta to Gn aL, rhdr $E ocorÍidoú rm den«.Éan<r'3 da Prdoitura

Muni$d:
8.4. Ac.h.r rlas mâütter coírdi(ÉÉ coíffiríb,.6 acíàcinoa orJ !upÍ€s.es, , cÍiÉÍb da

MmrÍ.fação, írffi à 6r*uçáô do 3àí1riço, rrco tsmç dr Lri yiFnE;

6.7. S€É ô irt*E ttlpons.biliJadc dâ aírpÍÉ.r Corlffi Cü{$3T.Í (mroc qrê vênbrn

a oorer e Priaêiture tluíddpd ou r tãu|irG, .lrcor|rít§ do tbraEtfiaÍúo dG pÍodl.dos:

6.8. A ÉílFrü corfaEda ún .Ía rrta tttí aa írtBn* coÍúgÕx d. heblíhçto e

qurlif,c.çb dürlnb frr,o o brpOnrrnto.
E.a. Cunp{t a pr@ d.'ríúãa, rb pana dr .pilE Éo d. s.nçoc6 r.tÍtiÍtííaürya.:

9. FSaa s.ra s pcsa
cxaar§ o oàj* adiÉildo ôüo de'apcinceç0cq
0-?. Elbtuer oo pegmonüoa na @úCçtts3 a pírr[u{putdoe;
9,3. Dêdgoã utr *'vítor paÍe .cdÍgaÍü.r I a(lcí,rgáo c íscdiúçâo do obiülo d€sle

lÍrstnmaoto;

9..1. Nc[iEr, poÍ tscÍho, à llcíutflte yaíôaíloía. r, ôoorÉÍxà rta errâ,rtEi. iírptíU.çóêE no

cuÍsodo br rirsrb t oô proúrbq o& d. Âúa fundo pi-Gopú.gJa coíÍsçâoi

95. FbcCazsÍ tÚÜnaíb o ffi d6 pÍd*o8. nâo uinlr& . [cltrrÉ \ÉÍÉ..|oía
oe tadcqponeúlkladc;
e,C. Âto'npühaÍ o fumoirsto dos produb., pod.Íúo ínbÍvar durânte r sr..a sxoqjÉo,
para fta Ô *§g ol, arrpÍllào da êntÍaora; iídüaiyG GFtaÍtdo, Íro bdo ou sÍr p6fie, os

â

I
U

^vrua 
D..lsr Ebülg'rOc, Ún" - godr .,ú! dâ l,.3e - FoíE. {OO -íÉi2f 5

ÉíncJ- g@r.n ído]n*o ràtlsv.bÍ CEP: 7€.a2DO0O - Oarílt CvrÉiío . tl6 GÍ6!o

I
i

:

I

!

!

I

I
I

I
I

§



Fts

000? tr'
E&tb de Llato Grosso

tttflüra U*Ort drhrrd Grrrrlro - il?
CttPJ: 0t 503.6t 2/000 l-95

píodúo! rorn*idoE íô.â dú êâp«jlcedcc dáb €ditd.

í0,t. Obrenradc oc a nô n

â

07nA21, o MUmCIPIO úu óÍgÊoc ffi. virrdo dcshFÍ a qulrüi.l.da dê bens

ptÍtdía, podÊÍÚ 6íIÍ8tár uonco.nibdüEarb @m .rÍÍr qr meá íonrecodocc que

tênhrÍÍr lanâ prrloo. rogündot, Íüpa&rítd+sâ I ryÉtládo dô bÍ.ciflaíto des

d.tírbíã, G oüd.cHr e ofih.n dô dre{Êc.fto daa píopo.Érs c 6 proço8 rqFtrados
'10.2. O R.gaüro ÍL Pr!ç6 diàI.Co nâoobrigâ o LUttlclPKl r írnar as cott .tagôes nâs

gu&6dádtc qtin*f,, poUcndo ocorr tpfeçôq üpelfica. pa'r o oblcb, scndo

asÉagureda ao d€Lnbr úo rtgbfg a prúÍaioE * íoírÉdrürlo, êlo agueLlads de

coíúiÉGr.

,0.3, A cóírú8trç!ô iunfo a câda lbmcor,or Ílgibrdo a6rá brmolizralr p.lo. óÍgáos

rnteq;anue da 
^dmin&4h 

Dird. ou lÍúirúâ do Podrr a(ocrrfuo, m.dú{ê â rsinírrÍa
rr! coí{rabi
10,{ A c,frá.b rlcir Prrrdíur. Uunlctsd, o conúeto pod€íá s subctihrído pq ou§os

iruüurÉíE $tra-, tdr eoar qdG.n dâ íoanraanÉnE nü da êíyp.nho, erbÍireçao de

coÍÍFÍ.. ôílfie ouio., íB bínc óo rÍügo 62 (,. tai n 8.868ê3.
I

í)
1t. Íiol8 virH, e

àffis prb Flrcd rb Cqúrao.
11.2. RadtDo* o bÍÉoinütlo & liirltarda Wrofrro6 daaá apíEâ.Írld, r(3) not {§)
fisc.(É!ftt.r{B), erDâaeG) para üns dé titr ifâgtq o p.g*rEnb, acdípaÍüâdâ(s) dos

seguinla doemAloa:

1 í .2.1. Oficio adi{ihrdo o pagameúo;

E

lvrn,ldeoamíãoÚigÇ
E'rEil: g€üG.b{D9-lorslcr.nÉrr.ín@-

.rüv .bí C€P: 78 A2O{OÕ - GeooÍat Ca.rciír] - taaE Gíc3o

l.- r

\\

;

I
I

t
Ll|-
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â

000*i'0
Eqdo & Mso Grasso

prrrtt*rftrcatsd {relmf Grardre 'Ú?
CNli -: 03. 5 03. 6 1 2íW l.9s

1't.?.2- c,liffi Ntodv. ê Ubnü'êNti, Éffisn5 à3 6Ínrbui)6c povllenciádrs e

b d€ t8rcEiÍoa:

í 't .2.3. Cstiic.do dâ tugulsrUdo de St8l{çlo do FGT§ - CRF:

112.4. Cüüdõ.s N.ÊnÊlY- dê Oóbfuô jrnrr b Fraerda F*r.t c E lrduel, do dornicilô

s€d€ dâ §cíenb tEíroadúâl

1 1 .2.5. Ceáiüo lsgativ. dG Dltbator TÍü.ltrhL - TET.

11.3. O pagÊrneÍb.crá alhürdo pah tâsk{pit d. OaíFd C.Ílxi?oniT no pr4o d. até

30 (tintr) diâa cúrarü(ros" coÍrtdo rt' dEE dc píeÊolEâçâo (!. nô fiscdlhtrore e dos

Ít.P.düYcÊ doctrn í{É corçrÚdrÍ6. rídbnb oíthíÍt b.íEâÍit, csrÉle atsaráe tlo

Banco do Bra!ü, cÍrdâila srl ooúrtr coÍÍÊ1t rb lir{.Ilt 'raítocdoÍa-
11.a. t{ôÍrhrlrr pagr.Énto aaÉ lhJ.do à ÍiitrÍ*! r/utc.dsa, na p€írd&tch rlc qu.lquer

urna dao situeçôc ,bab aQcdficdú, 9aÍn (I.r i!.o !f,a dí.ftg a a*eírçlo de preços

ou c(,ItiDüEfro Êsrom:
11.4.1. ÁLltrçào p.b Fbcd do Confsh csn rdtçô ag olrqrimênb do ohb desta

licitrçào. d.r Írdr frc.â ráitlds paU f:itnf rrcncadoÍa.

1 1.5. A coÍttÍdd. d.rrêÍá ií*k er no coÍpo ü ilotâ FklG yhura, s dê.ctiáo compLta dos

obÉc brnecllor 8 de Plsr.ituÍâ frudÍrpd, alÊír úo íirirírlrro ds oontâ, ag&rie e none

dô bonco ondr dür.íá tr Ísib o prgEnanb:

I1.5.í. Cãso corürt do e§lrna lnagdatie na. no(as fiacab/Etur.!, êrtas sâíáo --

dêvolvirâ3 e ooÍffi., pâra ea naotárÊra 00ÍÉçô6, cdyr es mÍorÍnaçúlc

ínollv.Íaín !u. ílrdtso, loÍúo o p.gítrülo Írrliâdo @i s ÍEpíltêírryo d6 nolâs

fiscadhrrr!.
11,5.e i,larúun plgpínã{o r6ãrt Íá o conrdxb dt sma rupoíÉSilH.dêâ e

oDdolÇOG, Ír.m impücÍl.c.ÍeEe Ca{ílthra dÉ prodt$os erürgl's.
1í.ô. O fúmiÍS de Grnonl CeririmâvfÍ íÉo *r5lá pryÍÍiÍrto de tlü.úo drcortdo.
ou por nri.r {e @Érrçe gn baít6, ô3úÍr coím, oc qrc fuiun nograiedoa coín bÍcaiÍos poÍ

"itâÍír&o 
d. earaÊ do t*loring.

Âvarüda út - Êoíl! J.ü§ 4lr 14. - Foô.: (06) 3r1&121ã
-UüoqüoE-mait S.birâOgx'.Íllc.m.&o.nt.gwtn CEP: 78.o2{r40o- G.ÍEÍd CJÍf,irD

V
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Est&&MaoGrcsso 00a221

ffiürr fs*AeC do Gaod Grrrroho - ÍT
CNPJ : 03. 503-6 t 2/ON l'g s

íí.7. Ar ttcapcaar bmcrri.r oe mntént* d. ríabÍB p€ra outns pfâçâs

rêÍe & íltpordifdc do Conhbdo.

I

â

12 .Ol pdo Fêítodo d. vfCrrcâ thste

lmruÍrsíío. adn*le a rc$alo no cao de derrquilihb da cqrgçào êconffi *nancera

ioisal darb lnluííFÍúo a prÍtí dG da§tÍ,inaçao oatatrl, cebôffbllp no mrlrimo c

r.pars do gaÍcütüral dãEfi{ndo.
12.2. Os pírçot íqúiba(,oa quê eoilrrütl íü,iaão não podête dtÍepaeoat 06 proços

preticâdos no maícdq õt.rdaítdo-âê a dlífçnça paÍDônn,Hd apurad. Gnlr€ o valoÍ

oÍlginehnona onütfda dã píoporrr . qudo vbanb rc rnaÍcâdo à apoo. do ,cgÊúo.

,2.3. c85a o pÍaço Írgiatredo..ia ítgGÍbÍ à í6ka dio. prDç6 d€ Ína.câdo, o iltrnbipro

sosi*§Íl .o ígmac.dqrrtoíaEndórb, íÍrcduü conaryodanca, ,!duçâo do p,reço

rcghhiÍlo, dc íoírn a ülqÉ-io so.oríhedo no ínêro.do
'12.4. F acasaade e n Oocbáo @ín o pÍinrio coloc!áô. o lluniípb pod€Íá r! candir .sta

âts ! conrrocar, nü lÉírnc dâ lcgiahçao vigtaíte, a pêh prefo do ío (primÉiÍo) oolocado, as

d6mrÉ.eolpÍ.rrt csn p çoa rqirlíadil. cáon o lêcLlo dsb rtr de regirfo de

pr.çor . nova ndl.ç& gfl c'.0 (b ttrolF ír íl{oúiaçào
Í2.§. §€É coíÉidaírldo coílpdlrb co.E o! dà nÉÍcdo oÇ gÍ.ços fllrÉfaóG quB lbíem -..-.

igrral ou k b.*rta à mrllia deqrrbe çrroda Fab çer dcínendeüc. na pagurse de.\*i
edimlthrrde pÍrç6. \

')

í3. brÉ o 9ta{âa , Po. pÍocÉBo

edminbrefivo .e.cfico, a pdHo, 3cÍl pquEo Ca adforçeo ,dF pfidadadB t€gâis

píêviitâ3, caao m ÍEht do pedklo nÕo lriãm sand* apó6. protmlâ{fo ül aÉ og
(cinoo) dí* útci., contrtlc r partir d. cofllt*iÉo d.3 tlipôtGá s laguir cxpllitodas:

â

^yrü. 
Mdrr RoarEUr. gIf - Fm! J.qrt da LrF .Forr:1m) gts"tzts

E.tttlil. gcàaoú{Iaãs.lc.m.í! íü.eor.b. CEP. 7S.ÊAGOGO - S.aêíd C-Éàfr] - tb{p êrÉso

F,
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Prtilurrnrlthhala. Oea.Íd Carr lil - IT

CNPJ: 03.5N.6 I 2/0fi t -9 5

f 3.í,t. Conprovrr, por ÍlEio dc doclÍmnE Ç- Fím lisir dc ptço ô ÍrbÍlc.nbG, n&s
liscap de quhç{o da íraúí*grift.a" ó fattapdE dô,rlrÍcdoúÉ. üsva à ópoce oa

êlaborâçao ds prw6t € rlo poíriro ô ôlaíEÍI{ao do coínprünie, ÉÍ iÍrpotr ülitãdc

dê cür priÍ - .xiratriac da Atr, por oceÍúíM dc rbrqufíbdo econômioo-ltnâncâ.ío quê

toÍÍu, aau pÍ@ itlrxaquhral 6! fuaÉp da abvrgfo dos paçoa do ÍÍEícado doe inrurnas

que coõÊm o q& ôl a$Éiç{iclfuonülÍ.ç(râô;
'l3.tJ, Ocsrcr fto eupcrvcnbrÊ $r ltnha B coírpoítÉã â p.íblta ü-ução
codrclnl d§ÍÍ.nE da oato bfirfto ou da lúça m.lo., dâvidarnaõb corÍrpÍov.do.

1t3 Po, iücir&à d. ffiürí. Mlrri|&tt d. OtÍrÇtq c{.r{iro, o noL&o s.ra cânddo:
Í3r.í. ChnÍío o p.ryant 

:

't3:.1.í. llo *aitü ltdtEk o pÍêp Ítgilt6, nâ àir&.. de GcD - bíIr.Í q.p.rio.

áCUôLs prdit6. rro nríG.Íb;
13"2-fZ Püú* qüílqlã ooÍrdlpo dc hrhlf,tsçào ou CualÍicÇâo tácÍ{e oÍ'rgile no

proaco lidrrôeb,

132.í3. Nao crrínfr { oD4rÉ* rtccorrürrr <b Ah da Rrgúo <la PÍ€çr:
7!21Á Nfo coflrF lcff ou !ê nEuls e rüaí, tio prazo etbelcdo. ds N@ d€

Empeilo. deconr.{r'&AL rlâ R€úkD de pruça;

13.2J. A P. Ítfrkrí! MunÍrpal de Csrral C..móaÍo podGlrá csncâhr o Í€gbro da pregos.
\

âinda, por Ía&r d,a inBr§r púbn:o, dtúrrÍlanG, motàrado c }rEdtlçülo

t,
t 1.4 qu3 corrôçoa! drdc o

ícãÉ uriÊ À! pfrlittd.a prcvistra.na tei n" 1O.FA0Ê00A, bdn coíno nor aít 6 ! 87 dâ

LC 6.6ü193, erla -Fn:
1|l'1.r. FoÍ C,re*turüficdo na cErçg do obidd
1{t.l.l Âho dG-á'l0(dür) db, niluhr dÉÍÉ d8 0.2]5% ivirrb o circo €nÉôirc poí

can§, oobro o ralrÍ da ooE dc êÍnpêíhol

Rodíior.16. ír! - 8om JÉua da t+e - Fo+q (66) 31& 1215
Ê-ínail. g.bi!àOgqrçíebsírEíp. mt-gor,.bí CÊP 71.92ô{00 - CicrE-.-8I CaüÍrâr,o - }bto Gí6Bo .r

000?2u

\/

À
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Erta&de Mato Grosso

PrrírürrnXrnlctrel dr Grrnrrl Grradno - lll
CNPI : 03. s03 6 I 2/000 1 -9 5

ta.t.tJ Atraro.tPâíbí t 10 (dsz) dl+, prrlá deb ae O60* (díquoírta csntl3ü o. por

cafito) siJbí! o ü.1 d(§ dl8 qn r6çs, aç64ç rcbr o trhr de nü d. snP.nlro, Bêín

pÍciuízo dI dffi ofÍrhçoc bg€Ê;

,/f.t.1.3. No 0.to óô aÉo no-rrco{rtnsúodr múta aplicaae ircidiá nou multa mbre o

vrúor danito. qúvelcnb r 0,2§gc (vhinçrn5aiíroe por ccAo) e0ê 10 (de) da6 d. atreso

ê 0,/096 (qu.ídttt c.otêrino3 por ceilb) aoiírs dsr peo, calc lado sobre o tdel dos

díar am ebl8o,

la-í-z. P.b iÍrerÉD ÉeídC ou toB di. 6ítallçôO. . f$alroiíâ íre.tr ato

coírvocatóÍb, a Pr*itum llunlc{pel d. Gcíníal CE ÍrfÍ§rMT'p*Íó, gürnü. a píúvh

d€ú!ts, rpbaÍ. Wrtlm. o rguinb. uílçôas:
14.1.2.1. AáraÍtrlncüe,

7*122- Mrrb da .tâ 2S16 (ylnb p6 cao6) 3dír o vcor homobgdo, etusliz.do,

Ícêdhlrr no pr.zo dà 15 {qqir. } dhr cocüoc, ceít dó da €íilÍic.do dciet esn

cÍnb.qp ds hd..tleaçâo dol prsi.úp. poobnfuÍr aal.EáÍrB a Prrfoiü,rn iÀmrcbel de

GanrUCrnuo;
f af .2i..ErDãr.e bfirFÍúii dâ pfldcb.çao ír íd.qâo G irE diíÍreírb o *t. 

._.
coa!ãuÍ om a úrh*fçfo púàftr, bfii qIo o círcÊbír.fib d. !.u cstficrdo t...-l
reglrüo EâÍl.;fd lp.rdrlto (b tbrÍEctdoÍG da P!Ílur, iJhmk&d d. G.neí.r Carne".j§
por pÍszo oao rupcíbr r 02 (óoB, Ítc; '-t
l,lz A. mülLô t$lo dGcoíüa.hÊ dot c,É&a ds .ilTÍrG. ddí|torr d. .ta ou cobÍd.g
edmnirtliva o(, jdijrlínfitrl
í{.3. A. p.aalüÍkr píryh8 Írasl iEÍn târ r.r&y dc a.nçao díÍünbh iva.

comêqrJ.nürtsüê, a rtE aplkrÉo n!É o§ltra a tfitpí6â {tatefltofi dâ da, da r.peÍ8Éo
dts eraíüJâb paíab â danoc quc âeo ab vtnhe ecâÍÍltaí e Pmfuihtrs lrunidprl de

Ganâr{ Cârn€irr;

14.t1. Ar pcnaüdzdu úô lndÊpêÍxreftbr B ã âgticação dê um. r& r'xc!ú a dr d.ínais.
gr.nodo ceblrir:

â\ffiirr nonguar,t/rÉ 12 t5

â

â

g+nail: gabir.{r(Fnaüa-Í!âio Íü.foy.
@
.bÍ r:ÊP: 7E,62l0{m - G.í,s'aI CãIiato
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0002;t r
àí&deMatoGrasso

Frtoftrn knltclFd do0rnrC Çrurho - XT
CN P,l: 03. 50 3.6 I 2/0001'95

â

í4.t. N.s tripôb.B da apÍaítt8Éo db dElm€í{áeo hy€rGrlmil, coína&nGnto de

Írarde ou coíeoÍtrn íüo d€ modo inif&a, r Ícü.nb 9o.hÉ loírcr, .lêín d,os

píscdmêrfoo qÉlrÉL ê úb.rlÉo dtô i.r3üüritáo ô do provislo no art. 7o tL Lsi

10.52{y02. quair}rgr dar eençoac Edtsrb pruvirb, $J. po.bráo scr spa!:.da§

crrnrldivgrrír5:

t4.5.t. hlsraíiarçfo oo inrbdtaÉo cÉo o prooadirÍrlalto 3â oírcorrtê ín Íaâ de

iulgnrnenb;
,.3.6.2. C{raagrnailo dr'ü. d€ l!óbEe dü.pú!@, t a* iá 6lhrêr a.shadâ.
pÍDclrt í!do-.r r part oto ô lúr.cinaÍrto:

,t õ.,t. s.. t ,o qrrlqÇr l'rrbrhl, ou

<beconbmiJcclc coín a ..oôdítcaçõa. cmlta.Êa dàüê iíaüum6nlo, €üb dorêíá 3êí

rrMrído, !.íúo Éa Hbhr ílSqrsâbifítdr dr círpíüe elürffi.

í. A. aut rcráo
- rt radB ô icoírlD com o guo diapararan o Editrl 'do PGgao PÉÊênciâl n!074021 e es

pÍoFo.Ê..] ç,rntr&s p6bs COilfRATÂDAS. pcvrleado. .m caro dâ cooltito, es

â dileo.l9oqf doE nd roõE ó dü pÍor6t ú.

ÍC,2. Cab.íá à PFÊFEIIURA fR !*qlPÀL OE GEi{ERÂL CARlrl&lRO o gomcirnsnto da
pí€.s{r Ai. Íiô R.lútso (b PicAôá na ttÍnÍb d! heistâçao viírenE.

17,í. Párg §êu

oí..b mJoÍÍt l Oúdâl dG MuniÍDioa - AMlt. confoÍÍnê Lei n. 10.52082.

E-r'gí ^rÉnirr íÉ§t/.bÍ CEPi 78 62GO(P - Gffrarrl Carn iro - lí6b GÍoa6o
,i!úua da - f orE: 3a t6-1215
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I

íE.i. o dâ dúvidas

C.rficho-UT do MARçOde 2021

WL FISCAL

â

,rrr , 4t
COTITRATADA

§
TESÍEf,Il.lNHAS

NOIE:
GPF :

NOME

CPF:

oEAolrilo
Iunlrp.l

Av.liidr RodÍEu3s, sF - goft JÉss d! L.pâ - FoíE: (S) 3416-l2rs
.Ea Cov. bí C€P: 76.020-000 - GGDer3l Clin6hg - frEb GÍüso iE.íal: gúbi€togú..rt3r!.1o.

f ..z
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dêwÍsnts6 & qo(rrçb Oe* instulIlÀtb' r:orn ronincia des píbs a qrraqucr djtro, por

mâb pÍivú.gbdo SD tgr.
E, por cÊcm id,r r ecordadaa, â €eriÉ r.Cner. pG.íÊ dâ âm Og (trt) vi.. de

i$d boÍ ê 6oíma
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Estado de Mato Grosso

PREFEITURA MUNICTPAL DE NOVO SÃO JOAQUIM
DEPARTAMENTO DE CONTRATOS
cNP' 03.238_581/0001-92

CLAUSULA PRII/IEIRA - DO SUPORTE LEGAL

1.í. Este Contrato se fundamenta nas disposições consubslanciâdas pela Lei n' 10 520/2002,

Oecreto Municroâl nÔ. 16/2009 de 22 de Abril de 2009, oem como nas Leis Complementares
123nOA6 e 1282008 Lei Geral cias Micro e Peqtenas Empresas/Empreendedores lndividuais e Lei

no 8.666i93, com suas elterações resuttantes da Lei n." 8.883/94., e pelas convenções estebelecrdas
neste instrumento.

CLÁUSULA SEGUNOA - OO OBJETO

2.1. O objeto do presenle inslrumento é a contralação da emprese relacionada neste instrumento,
vrsando a execução de ServiÇos de fornecimento de softwãre. conÍorme Termo de Referência que
ecompanhou o Edital de licitaçáo Prêgão PÍesencial f 612017 e que oÍa integra o presente,
conforme quantidádes, especificaçóes e condições rndicedas na Clausula abaixo'

Í\Rua Cachoeíràda Fufiâçà, 77, Jerdim dâs PalmeiÍas-Nú,ro São roaqúim-MT
CtP 786?5000 Fonê (tàr) (66) 347+115E
Sú.:g!!r{EEÉ{14!r!1:q9àqs,':1 Eom.bí

r rá * d{b:ãI3EÍe,trí.Ílcvor.oiürqu,.i co,n Dt -- -'1ÊâV..,^-H$*rmt !

CONTRATO DE EMPRESA ESPECIALIZADA DO RAMO DE TECNOLOGIA 
'AINFORüAçÃO PARA REALIZAR ilIGRAÇÃO/CONVERSÀO, TREINAMENTO E

FORNECIMENTO DE LICENÇAS DE USO DE SOFÍWARES COiN REFERIDA
MANUTENçÃO E CONSULTORIA TÉCNICA PARA OS SETORES IE
CONTABILIDADE, TESOURARIA, PLANEJAMENTO, RECURSOS HUMANOS,
TRIBUTOS, PATRIilÔNrc, FROTAS, ALMOXARIFADO, COi'PRAS, LICITAÇÂO,
PROTOCOLO'PROCESSOS, CONTROLE INTERNO, ASSISTÊNCN SOCIAL,
EDUCAÇ-ÂO E SAÚDE PARA ATENDER A ADÍI'INISTRAÇÃO PÚBLICA MUNIC]PAL DE
NOVO SAO JOAQUIII - i'T, NO 2712017. QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICIPIO OE
NOVO SÃO JOAQUI}I, E A Ei'PRESA STS CONSULTORIA E INFORIIATICA LTDA.
ME.

CAIIBÂIAIIE: O ISUNICiPIO DE NOVO SÃO JOAQUlil. pessoa jurídica de direito púbhco,

rnscnto no CNPJ sob o no 03.238.581/0001-92. com sede na Rua Cachceira da Fumaça 77 Jârdim
das Palmeiras - Novo São Joaquim - MT nesle ato legalmente representado poÍ seu Prefeito
Municipal ANTÔNlo AUGUSTO JOROÀO, brasileiro. casado. têcnico agricola. residente e
domiciliado à Rua Cabral de Melo no 519. Baino Boa Esperança, nesta cidade, portador do RG n"

231780-5/SSP-SP e CPF n' 724.681.908-82. dênominada como CONTRATANTE, e de oulro lado

a empresáSTS CONSULTORIAf INFORHATICA LTDA- ilE, CNPJ n'19.335.76210001-77 srto

a Rua Carápinas, QD 03, Satã-0srEmpresarial CenteÍ. CPA I no 21 Bairro Morada da SerÍa. cidade
CurabâMT. CEP 78.055-085. representada neste ato por seu representante legel o Sr
GEOVANILDO DOS REIS l-EllOS, portador da RG no 12356816 SSP/i4T, CPF no 703.252 351-
04. residente e domiciliado na crdade de CuiabíMT. CEP 78.055-762. chamado simplesmente de

CASIBI§IÁOA, resolvem celebrer o presente contrato nos termos do processo licitatóno n'
09/2017 de 22 de Fevereiro de 2A17. realizado na modalidade de Pregáo Presencjal f 612017.

com abertura em 10 de MaÍço de 2017 e HomologaÇão em 1310312017 mediante as cláusulas e

condrções a seguiÍ estabelecrdas:
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Estado de Mato Grosso

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVO SÃO JOAQUIM
DEPARTAMENTO DE CONTRATOS
cNP, 03.238.s91/0001-92

TOTAL
PRESTAçAO DOS
I,:ORNECIMENTO DA L
DE SISTEMAS DE:

SERVIÇOS T CNICOS DE
ICENÇA DE I So E Loc^ÇÀo I

] ORÇAMENTARIA E CONT,{BII IDADE PUBLiCÂ.
isrsrEMA DE cEsrÀo DE RECURSoS HUM.{Nos E

FOLH,{ DE P^GAMENTO Colvl HOLERITE wEB:
SISTEMA DE (iÊSTÀO DE ALMOXÁRIFÀDOIESTOQUEI
SISTF-MA DE CESTÀO DE COMPRI\S E LICITAÇÀíJ.
SISTEMA DE GESTÀO DE FROTAS: SISTEiVIA DÊ
CESTÀO P.ÀTRIMONIALI SISTEIVIÁ DE GESTÀO DE
PROTOCOLO: SISIEMA DE CESÀO TRIBUTIIRIA:
SISTEMA Dt GÉ,STÃO DE NOTA FISCAL ELETRóNI('A
. t§EB: SISTEMA DE CESTÀO BRÂSlL TR{NSPARENTE
. WEB: SISTEIú{ DE OESTÃO DF- CONTROLE INTERNO i

- WEB: SISTEMA DE GESTÀO ESCOLAR, COIU i

IMPl-ANTAÇ O. CONVERS O DF. D.AI'OS.
TREINAMENTO E CAPACITÂÇÀO

SISTEMA DE CESTÁO

MÊS O1

------------t--j-----

23.000,00 276.000,00

20.000.00 20.000,00

hIÊs 2

VALOR TOTAL R$ 296.000,q,

CúUSULA TERCEIRA - DA FoRMA oE ExEcUcÃo

3.í. A ContÍatada obriga-se a Pregter os Serviços, conforme descritos no Termo de Referência -
Anexo I do edital.
3.2. Êm nenhuma hipótese será aceita a subcontrataÉo total ou parqal dos seÍviços.
3.3. A contratada terá o prazo de 5 (cinco) dias, contados da data da assinatura do contrato, paÍa
adequar-se de forma necessária para a execuçáo dos serviços. de conÍormidade c,om as condiÇões
estabelecidas neste Edital e anexos.
3.4. O início da exeqJçâo dos serviços deverá ser precedido da Ordem de lnicio de Serviços. de
responsabili{radê da PREFEITURA Municipal de Novo São Joaquim - MT, que será emilida após a
transconêncra do prazo estebelecido no subitem anlerior.
3.5, A contÍatâda deveÉ iniciar a prestaÉo dos serviços em até 5 (cinco) dias após a Ordem de
lnício dos Seíviços, emitidâ pele PREFEITURA Municipal de Novo São Joaquim - MT.
3.6. A contratada deverá eÍetuar a c,onversão dâ base dê dados, implantaçâo dos módulos,
tÍeinamento paía operacionalizaÉo, consultoria e manutenção técnica deixando os órgãos públicos
aptos para o desenvolvimento de suas târefas em no máximo 30 dias aÉs inicio da prestaÉo de
serviÇos.

cúUsuLA QUARTA. DAs oBRIGACÔES DA CoNTRATADA

4.1. Acatar as decisóês e obseNaçôes feilas pela fiscelizaÇáo da Prefertura Municipal de Novo Sáo
Joaqum, poÍ escrito, em duas vias e entrêgues mediante recibo
4.2. Executar a entrege do obleto deste certâme nos têrmos estabelecidos no Edital de LicitâÉo e
seus anexos, especialmenle os previstos no Termo de Referência - Anexo l;
4.3. Não realizer subcontrataÉo total ou parcial dos servrços sem anuência da PreÍeitura Munictpal
de Novo São Joaquim. No caso de subcontratação âutorizada pelo Contratante. â Contratada

Ruà Càchoeira dà fumaF, 77, Jardim das Palmei.es-Novo 5ão Joaquim-MÍ
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conlinuará a responder direta e exclusivamenle pelos serviços e pelas responsabilidades legars e
contratuais assumidas,
4.4. Responsâbilizar-se pelos danos causados diretamênte à Contratântê ou a tercerÍos,
deconentês de culpa ou dolo. relativos à execuçáo do contrálo ou em conexão com ele, não
excluindo ou reduzindo êsse responsabilidâde o fato de haver fiscalizaÉo ou âcompanhâmento por
parte da Contretante;
4.5. ResponsabilÉâr-se por todas as providências e obígaçoes. em caso dê acidentes de trabâlho
com seus empregados, em virtude da execução do presente contrato ou em conexáo com ele, âindâ
que ocorridos em dependências da PÍefeitura Municipal de Novo Sáo Joaquim;
4,6. Aceitar nas mesmas condiçõês contratuais, os acÉscimos ou supressões, a critério da
AdministraÉo, reÍerentes à exeorção do seNiço. nos termos da Lei vigente;
4.7. Será de inteira responsabilidade de empresa Contratada quaisqueÍ dânos que venham e
oconer a Prefeitura Municipal de Novo São Joaquim ou a terceiros, decorrentes da própriâ execução
dos serviços;
4.8. A empresa contratada deverá manter as mesmas condiçóes de habilitaÉo e qualiíicaçâo
duíanle toda execuÉo dos seíviços.

cLÁUsULÂ oUINTÂ. DAs oBRIGAcÔEs Do CoNTRATANTE

5.í. Ter reservado o dareito de não mais utilizar os serviços da contratada câso a mesma não cumpra
o estabelecido no píesente contrato, aplicando ao inÍrator as penalidades previstas na Lei no

8 6ô6/93:

5.2. Determinar a SecÍetaria Municipal de Adminislração que prestem o máximo de colaboÍaçáo à
CONTRATADA, quando da execuçâo de suas tarefas. quer sela no tocânte ao fomectmento de
rnformaçóes, seja no que diz respeito ao cumpnn-.ento de inslÍuÇões e determinaçóes da
CONTRATADA e que relacione com os seus trabalhos. lntervir na prestaÉo de servaços ou
intenomper a sua execuÉo nos casos e condiçôes pÍevistos na Lei no 8 666/93:

5.3. EÍeluar os pagamentos devidos à contratada pelos serviços pÍestados de acoÍdo com as
disposiçoes do presente contrato;

5.4. EnviaÍ à conlretada o documênto comprovante de arrecâdaÉo compêtente toda vez em quê
ocoÍrer a .etenção de impostos sobre a Nota Fiscâl de PrestaÉo de Serviços,

5.5. Denunciar as infra@es cometidas pela contratada e aplicar-lhe as penalidedes cabíveis nos
teÍmos da Lei no 8.666193:

5.6. ModiÍicar ou rescindir unilateralrnente o contrato nos casos previstos na Lei no 8.666/93;

5.7. DesignaÍ um sêÍvidor para acompanhar a execução e fiscalizaÉo do objeto deste lnstrumento:
5.8. NotificaÍ, poÍ escrilo, à licitante vencedora, a ocorrência de eventuais imperfeições no curso do
Íornecimento. fixando prezo para sua coneÉo,
5.9. Fiscelizar livremenle os serviços, nào eximindo a licúante vencedcra de totâl rêsponsabilidade
quento à execuÇão dos mesmos;

CLÁUSULA SETÍÂ- DA VIGÊNCIA OO CO TRÂTO

Rua Càdreira dâ fumaçâ, 77, .làÍdam dâs Pàlmeirãs-Novo São ,oàquim-MT
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6.1. DuÍante a vigência do contrato, os preços serão fixos e ineaiustáveis. exceto nas hipóteses
deconentes e devkjamente comprovadas das situações previstas na alínea "d" do rnciso ll do ert
65 da Lei no 8.666193 ou de reduÉo dos pÍêços praticados no mercado
6.2. Ít esmo compÍovâda a oconência de sltuaçáo prevrsta na aiinea d" do anciso ll do aí 65 da
Lei no 8.666/93, a AdministÍaÉo, se julgar conveniente. poderá optãr por cancelar o Contrato e
iniciar oulro processo licitatório.
6.3. Comprovada a reduÉo dos preços praticados no mercado nas mesmâs condiçóes do
registrado no Pregáo, e, definido o novo preço máxrmo a ser pago pela Administraçâo, o Contratado
será convocado pela CONTRATAMTE pera a devida alteraçáo do valor registrado êm Contrato.
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6.4, Havendo negociaçáo para frns de revisão de preço. deverá eguardar o prazo minimo de 90
(noventa) dias e o preço alterado somente estará em vigor apôs a publicaçáo do ato.
6.5. Serão considerados compativeis com os de mercado os preços regiskados que forem iguars
ou infeíorês à mádia daqueles apurêdos pela Prefeitura Municipal de Novo Sâo Joequim;

G.6. A revisão de preços será íeita com fundâmenlo em planalhas de composiçáo de custos elou
píeÇo de mercâdo.
6,7. As atterâçóes do valor do contrato decorÍente de modificaçõês dos quentitativos previstos
serão formalizadas mediante a lavratura de teÍmo de adrlamento
6.8. O ContÍato terá sua vigêncra por 12 {doze) meses. contados da data e sua assinatura de
1 4t03t20 17 á 1 4!03/201 8.
6.9. O contrato poderá ser pronogado por vontade das partes. até o limite previsto na lei
8.666/93, art 57.
6.10. O contrato somente poderá ter seus valores reejustedos a ceda 12 meses, por meio da
variaÉo do lndice Nacional de Preço ao Consumidor - !NPC.

CLÁUSULA sÉTImÀ - DAs coNDIcÔEs DE PAGATIENTo

7.í. A empresa licitante deverá apÍesentar as notas fiscais correspondentes ao fomecimento dos
serviços, devidamente processadas em dues vias. com todos os campos pÍêenchidos, sem rasuras
e devidamente atestada pelo servidor desEndo pela Administraçáo.
7.2. O pagamento das notas fiscais apresentadâs será eíetuado através de Ordem Bancáía a
contratada, no dia 10 (dez) do mês subsequente ao mês em que os serviços foram prestados com
atestaçáo das referidas nolas fiscais pelo servidor designado pela Admrnistração para a fiscalÉaçào
do contrato.
7.3. Os pagamentos estão condicionados a apÍesentaÉo das Íespectrvas Íaturas.
7.4. Nas Notas Fiscâis apresentadas pere pagamento dos serviços deverão vlr com nome e
especificâÉes. sob pena de devolução da mesma e o nào pagamento
7.5. As êmpresas regularmente inscritas nos simples deverão epresentar documentos
comprobatórios, para os fins de relenções de impostos

7.5.1. Se a Nota Fiscal for apresentada com erro. será devclvida a |citante vencedora para
ret icaÉo e reapÍesentação, acrescentando-se no prazo fixado rros item 7.2, os dias que se
passaÍem entÍe a data da devoluÉo e e da reapresentaÇão:

7.6. Nenhum pagâmento sêÉ efetuado enquanto pendenie de liquideÉo qualquer obrigaçáo
financeirâ que lhe for imposta, em úrlude de penalidade ou inadimplência. sem que isso gere direno
de atualizaÉo monetária.
7,7, O Contretente não efetuará pagemenlo de titulo descontado, ou por meio de cobÍança em
banco, bem como, os que forem nêgociados com terceiros por rntermédio da operaÉo de
-tacloÍing 

.

7.8. Os pagamentos somente serão efetudos após a comprovaÉo, pela Fomecedora
Classificada, de que se êncontra em die com suâs obrigações fiscais e côm a seguridade sociel,
mediante apresentaçáo das Certidões Negativas de Dêbito com o Estado. Municipio e União
CúUSULA oTTAvA - Do REAJUSTE DE PREcos

8.1. Durante a vigênoa do contrato, os preços serão fixos e rrreeJustáveis, exceto nâs hipóteses
demnentes e devidamente comprovadas das situaçôes previstas na alínea'd" do inciso ll do art.
65 da Lei no 8.666/93 ou de reduÉo dos preços praticâdos no mercâdo.
8.2. Mesmo comprovada a oconêncaâ de síuaÉo previsla na alinea 'd" do inciso ll do art 65 da
Ler no 8.666/93. a Administraçáo, se julger conveniente. poderá optar por cancelar o Contrato e
iniciar outro processo licatatôío.
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8.3. Comprovada a redução dos preços praticâdos no mercado nas mesmâs condiçôes do
reglstredo no Pregáo, e, definido o novo preço máximo a ser pago pêla AdministrâÉo, o ContÍatâdo
será convocedo pela CONTRATANTE para a devide alteraçâo do velor registrado em Contrato
8.4, Havendo negociaÉo para fins de revisâo de preço deverá aguardar o prazo mínimo de 90
(noventa) diâs e o preço alterâdo somente estaÍá em vigor após a publicaçáo do ato.
8.5, Serão considerados compativeis com os de mercado os preços Íegastrados que foÍem iguârs
ou inferiores à médie dequeles apurados pela Prefeitura Municipal de Novo São Joaquim:

8.6, A revisão de preços será feita com fundamento em planilhas de composiÇão de custos e/ou
preÇo de mercado.
8.7. As alteraçoes do valor do contrâto decorrente de modificaçóes dos quantitativos previstos
serão Íormalazadas mediante a lawatura de termo de aditamento.
8.8. A contralaÉo terá vigência durante o período de 12 meses. contados da data da assinatura
do contrato.
8.9, O contrato podeíá ser pronogedo por vontade das partes, até o limite pÍevisto na lei
8.666/93, art 57
8.'10. O contrato poderá ter seus valores reajustados a cada 12 meses por meio da variaçáo do
indice Nacional de Preço ao Consumidor - INPC

CLÁUSULÂ NoNA - oA RECISÃO CONTRATUÂL

9.í. O presente instrumento poderá seí rescindido de pleno direito, nas seguintes situaçóes:
e) Quando o contratado não cumpÍir as obrigaÉes conslârltes do Edital de LicitaÉo e neste
Contrato;
b) Ouando o contratado der causa a rescisão administrativa. nas hipóteses previslas nos incisos de
I a Xll. XVll e Xvlll do art. 78 oa Lei 8.666/93:
c) Em qua§uer hiÉtese de inexecuÉo total ou parcial deste Cont!'âto,
d) Os preços praticados se apresentarem supeiores aos praticados no mercadoi
e) Por razões de interesse público devidamente demonstradas e justiíicadas,
9.2. OcorÍendo a Íêsclsão contrâtual, o contratado será informado por conespondência, â qualserá
juntada ao procÊsso administrativo.
9.3. No caso de ser ignoredo, incerto ou inacessível o endereço do contratado, a comunicação será
Íeita por publicação no Diário Oficial do Estado de Malo Grosso, considerando-se rescindido o
contrato a partir da última publicaÉo.
9.4. A soliciteção do contratado para rescisão contralual poderá não ser aceita pela PREFEITURA,
facultândo-se a esta neste ceso, a aplicação das penalidades previstas neste instrumento.
9,5. Hâvendo a rescisáo contÍatual, c€ssârão todâs as atrvidades do conlratado, relativas ao
íornecimento dos mateÍiais.
9.6. Caso a PREFEITURA náo se utilize da preÍrogativa de rescindrr o contrato a seu exclusivo
critério, poderá suspender a sua execu@o elou sustar o pagamento dâs faturas, até que o
contratado GJmpra integralmente a condição contratual infringida

CLÁUSULA oÉcItrA- DAS PENALIDADES

10.í. A licitente vencedorâ que dêscumpÍir quaisquêr das condições desle instrumento ficârá suieita
às penalidades píevistâs ne Lei no 10.52A2OO2, bem como nos ad 825 e 87 da Lei A.252525193,
quais sejam:
í0.í.í Por atrasô iniustificedô ne execução do obieto:
10.1.1.1 Atraso de até 10 (dez) dias, multa diária de 0,25o/o ívrnte e crnco centésimos por cento),
sobre o valor da notâ de empenho:
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í0.1.í.2 Atraso superior a 10 (dez) dias, multa diària de 0.50% {cinquenta centésimos por cento)
sobre o total dos diâs em atraso, aplicado sobre o valor da nota de empenho, sem prejuizo das
demais cominâÇôes lêg€is,
í0.Í.1,3. No caso de atraso no recolhimento dã mutte aplicâda, incidrrá nove multa sobre o valor
devido, equivalente a 0,200Á (vinte centêsimos por cento) âté 10 (dez) dias de atraso e 0,40%
(quarenta centésimos por cento) actma desse prezo, calculâdo sobre o totel dos dias em atraso.
í0.í.2. Pela inexecuçáo paÍcial ou total das condições estabelecidas neste âlo convocatório, a
PreÍeitura Municipal de Novo São Joaquim poderá. garantida a pÍêvia deÍêsâ. aplicar. também, as
seguintes sançôes:
1 0.1.2.1. advertência.
10.1.2.2. multa de até 20% (vinte por cento) sobre o valor homologado, atualzâdo, recolhide no
prazo de '15 (quinze) dias coÍridos, contados da comunicaçáo oíicial. sem embargo de indenização
dos prejuízos poÍventura causâdos â Prefeitura Municipal de Novo São Joaquimi
í0.í.2.3. suspensão temporária de participaÉo em licrtaçáo ê impedimento de licilar e contrataÍ
com a administreÉo publica, bem como o cencelamento de seu ceíificado de registro cadastíal no
cadastro de fomecedores da PreÍeitura Municipal de Novo Sáo Joaqurm por prazo não superior a
02 (dois) anos;
10.2. As muttas serão descontadas dos créditos da empresa detentora da ata ou cobrãdâs
administÍativa ou judicialmente;
í0.3. As penalidades previstas neste item têm caráter de sanção administrativa, consequentemente,
a sua aplicação náo exime a empresa detentora da âta. da íeparaÇão das eventuais perdas e danos
que seu ato venha acarretar a PÍefeilura Municipal de Novo São Joaquim;
í0.4. As penalidades são independentes e a aplicação de uma n:io exclui a das demais, quando
cabiveis:
í0.5. Nas hrpóteses de apresentaÉo cle documentaÉo inverossímrl. comêtimento de Íraude ou
comportamento de modo inidôneo. a licitante poderá sofrer. além dos procêdimentos cebiveis de
atribuiÉo desta instituição e do prevrsto no art. 70 da Lei 10 520102, quaisquer das sanções adiante
previslas, que poderáo ser aplicades cumulativamente:
10,5.í. Desclassifi€ção ou inabilitaçáo caso o procedimento se encontre em fase de,ulgamento.
10.5,2. Cencelamênto da âtâ de registro de preÇos, se esta}á esliveÍ assinada, procedendo-se a
paralisaÉo do Íomecimento

cúUsULA DECIMA PRIMEIRA - DO CREOITO PELO OUAL OCORRERÃO AS DESPESAS

íí.1. As despesas deconentes das crontrataçôes. obieto desta LicitaÇão, conerâo à conta dos
recursos próprios previstos no Orçamento Anual do Municípro do Exercicio de 2.017 e no Exercício
posterior 2.0í8, nas seguintes rubrices orÇamêntáÍias:
Classificação: (34)
03 SECRETARIA t\TUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
2,004. MANUTENÇAO E ENCARGOS COM A SECRETARIA MUNICIPÂ,I DE ADMINISTRAÇAO.
3.3.90.39.00.00.00.00 - Outros Serviços de Teícerros - Pessoa Juridrca

cúusuLA DÉcllla SEGUNDA - DA FtscallzÂcÃo

í2,í. A CONTRATANTE é obrigada a acompanhar, Í'iscalizar, conÍerrr o fornecimento do obieto do
presente certame, através de um Gestor/Fiscal a ser designado. por rntermálio de Portaria. o qual
deveÉ enoter em registÍo próprio, as falhes delectedas e comuntcâÍ por escrito a aúoridade
supênor todas as ocorrências de quaisquer fetos que. a seu criténo. exram medidas corretivas por
parte da CONTRATADA.
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í2.'1.1. A fiscelização será exeroda no interesse do Uunicípio de Novo São JoaquimrfT e não
exclui nBm reduz a responsabilidade da licitante CONTRATADA. inclusivê pêrente terceiros, por
quaisquer inegularidades, e na sua oconência. não implica conesponsabi,idade da
CONTRÂTANTE ou dê seus eg€ntes e prepostos,
12,1.2. CebP.rá à íiscelizeÉo exercer rigoroso controle no cumprimento do Contrato,
í2.í.3. Caberá ainda ao GestoÍ do Contrato âs seguintes atíbuições:
í2.í.3.1 ConErência dos serviÇos realizados;
12.í.3.2 Registrar no ato do recebimento dos serviços, e\€ntuais ocorrências existentes;
í2.í.3.3 Atestar a qualidade dos serviços prestados, sendo responsável por essas declarações:
12.1.3.4 Aplicaí as penalidâdes pÍevistas neste edital e no presenle instrumento, na hipótese da
CONTRATAOA, não cumprir o contrato, mântidas âs situações normeis de disponibilidade e volume
dos seNiços, arcando a referida empresâ com quaisqueÍ prejuízos que tal ato acarretar à
CONTRATANTE;
12.1.3.5 Deverá ceÍtúicaÍ. para fins de quilação das Notas Fisüiis/Faturas. os documentos de
regularidade fiscal da empresa:

CúUSULA DÉCIMA TERCEIRA - oAs DISPoSICÕES FINAIS

13.1. As partes ficem, ainda, adstritas às seguintes disposições.
l. Todas as alterações que se Íizerem necessárias serão registradas por intermedio de lavratura de
termo aditivo ou apostilâmento ao pÍesente contrato.
ll. Vinculam-se a este contrato, para fins de análise técnica, juridica e decisão superior o Edital de
Pregão Presencial no 612017 . seus anexos e as propostas da contratada
lll. E vedado ceucroner ou utilEar o presente contrato para qualquer op€ÍaÇão írnancerra sem pÍévia

e expÍesse eutorizaÉo da PreÍeituÍa Municipal de Novo São Joaquim.

CúUSULA oEcIuÂ oUARTÂ - DA PUBLIGACÃO

11.1- Paê eÍicácia do presente instrumento, a PreÍeitura Municipal de Novo São Joaquim
providenciará a publicação do seu extrato no Diário OÍrciat Eletrônico Oficial dos Municipios do
Eslado de Mato Grosso (AMM). conforme Ler no 10.520/02.

CLÁUSULA DÉCIMA OUINTA - DO FORO

'15.í. Fica eleito o Foro da Comarca de Novo São Joãquim - MT com recusa expres§a de qualquer
outro por mais privilegiado que seia pare dirimir as dúvidas onundes deste contreto.
E por esterem juslos e contÍatados, mutuâmente assinam o presente instrumento conlratual, em 03

(três) vias dê igual vâlor e leor e pare todos os eÍeitos legais, na presença de 2 (duas) testemunhas

idôneas e civilmente câpezes.

Novo Sáo Joequim - MT l4 de Março de 2017
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PREFEITURA MUNICIPAL DE NoVo sÂo JoAaUIM
CONTRATANTE

.qNrôxto auousro JoRDÃo
Preíêito Municipal

STS CONSULTORIA E INFORMATICA LTDA- ME
CONTRATADA
Responsável

TESTETilUNHAS:

NOME: GERÂLDO PEREIRÁ OA SILVA SOBRIIIHO NOME: LEANDRO MEIRELES

RG t.IO: (t623l/I44 ORGÂO EXPETXDOR: SSP'TT RG N': 24233593.7 ORGÃO EXPEDIDOR: SSPISP

ASSINATURA: ASSINATURA:

O presente Contrato foi anelisado e aprovado pela Assessoria JuÍídica da
AdministraÉo.

Em 14 de Maç! de 2.017.

CARLOS ROTTMEN PIRES DA SILVA
Assessor Jurídico
OAB/MT 139834

Contrato n'027/201?

Rua Cac\€eirà dô Fumaçe, 77,lardim das Pâlrnêires-Nôvo São Joaquim-MÍ
cEr 78625&0 ro.êir.rt {66} 3a79.1tsE *'

O, r ri s*ryüíd: àl.tlt bêitürnnovosâoJoàqulm com b.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE §ANTA CARMEM
ES?ADO DE ]I'IATO GROSSO

CoNTRATO No 66/2020

ADESÃO NOí3/2020

Processo Admanistrativo Licitatório n" 12612020

CONTRATO N'66/2020, QUE FAZEM ENTRE SI A
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA CARMEM E

A EMPRESA RLZ INFORMÁTICA LTDA

Aos dêz dies do mês de dezembro do ano de dois mil e yinte (1011212020), na cidade de Santa
carmem/MT, de um lado, a PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA CARMEM, inscrita no

CNPJ/MF sob No 37.465.283/0001-57 com sede na Avenida Santos Dumont 491. neste ato
representeda pelo Prefeito Municipal Sr. RODRIGO AUDREY FRANTZ, brasileiro, casado,
comerciante, residente e domiciliedo à Rua Tuiuti n.'1561 , Centro, neste município, portadoÍ da
C.l RG no '1193018-7 SSP/MT e CPF/MF no 885.328.361-00, e tendo em vista o disposto no artigo
61, da Lei n.o 8.666/93, de 21 de junho de 1993, em sequênc,a denominada simplesmente
CONTRATANTE, e a Empresa RI-z INFORMÁnCA LTDA inscrito no CNPJ/MF sob o no

65.596.74410001-66, sediado na rua Santos Dumont no 86 Município de São José do Rio Preto,
Baino Vila Rica doravante designada CONTRATADA, neste ato representada pelo Sr" Roberto
Vidal Ferrari pcrtador da Carteira de ldentadade no 11.228.073-0, expedida pela Secretaria de
Segurança Pública e CPF no 045572588/83 tendo em vista o que consta no Processo de Adesão
n' 13l2O2O e em observância às disposições da Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993, da Lei no

10.520, de 17 dê iulho de 2002 e na Lei no 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor. do
Decreto no 7.892. de 23 de janeko de 2013. resolvem celebrar o presente Termo de Contrato,
decorrente de Adesão a Ata de Reqistro de Precos no 19912019. oriunda do Preoão Eletrônico no

063/2019 da Prefeitura Municioal de Cáceres/MT, mediente as cláusulas e condiçôes â seguir
enunciadas.

i.í. o objeto do presente r;#"":|l,H1lT):llil""de, conrorme especiriceções e
quantitativos estabelecidos no Termo de Referência, anexo do Edital.
1.2. Este Termo de Contrato vinculâ-se ao Edital do Prêgão, id3ntiícâdo no preâmbulo e à
proposta vencpdora, independentemeÍite de transcrição.
1.3. Discriminação do obieto:

-

I

forÊs: l(
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PREFEITURA MUilICIPAL DE SANTA CAR]UIEM
ESTADO DE IÚATO GROS§O

R$ 6.081,60

RS 10.136,40

R$ 50 695,20

R$ 6 488.50 R$ 77.862,00

RS 400,00 R$ 4.800.00

RS 6.240.00

RS 26.400.00

VALOR TOTAL: R$ 239.984,40 (duzentos e trinta e nove mil, novecentos e oitenta e
quatro reais e quarenta centavos).

GLÁUSULA SEGUNDA - wGÊNcIA
2.1 . O pÍazo de vigência deste Termo de Contrato é de 12 meses prorrcgável na forma do art 57,

§'lo, da Lei no 8.666, de 1993.

CLÁUSULA TERCEIRA - PREçO
3.í. O valor do presente Termo de Contrato é de R$ 239.984,40 (duzentos e trinta e nove mil,

novecentos e oitenta e quatro reais e quarenta centavos).
3.2. No valor acima estÉio incluídas todas as despesas ordinárias diÍetas e indiretas decorrentes da
execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, êncargos sociais, trabalhistas,
previdenciários, fiscâis e comerciais incidentes, texa de edministração, frete, seguro e outros
necessários ao cumprimento integral do ob.ieto da contrataÉo.

cúusulA QUARTA - DoTAçÃo oRçAMENTÁR|A

ITEM U ND. QTD VALOR
MENSAL

VALOR
TOTAL

Mês 1202 Portal da Transparência

[,,]ês ll R$ 400.00 R$ 4.800,0003 Sistema da Procuradoria Geral do
Município

R$ 17.040,001Z

12

Í\,4ês

l\,1ês

R$ 1.420,00

R$ 844,7005 Sistema
Patrimônio

peta Gerenciamento do

MêS 12 R$ 10.200,00R$ 850,0006

Sistema de Plenejamento Mês 12 R$ 597,77 R$ 7 .173.2407

08 Sistema de Contabilidade 12 R$ 4.224,60

Nilês

MêS

10 Mês

12

Ívlês 12

12

Sistema de PrestaÉo de Contas - TCE

Sistême de Assistência Social

Portal de SeNiços

Mês 12

RS 520,00

RS 1.546.33 RS '18,555,96

13 Businnes lntelligence t\,1ês 12

F:&
ror.rei Osl fel-l

SISTEMA

R$ 506,80

04 Sistema de RecuÍsos Humanos

Gestão de AquisiÇões Pública

09 Sistema de Tributação

12

11

R$ 2 200,00
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PREFEITURA MUNIGIPAL DE SAilTA CARMEM
ESÍADO DE T{ATO GROSSO

4.í As despesas deconentes desta contrataÉo estão programadas em doteção orçementária
próprie, prevista no orçamento da Secreteriâ de AdministraÉo, Planeiamento e Finanças para o
exercício de 2O2O e 2021 , na classificação abaixo:

03.03001.04. 1 23.0003.2006.3.3.90.40.00.00.01 0000000

CúUSULA OU]NTA - PAGAIIENTO

5.1. O prazo gara pagamento e demais condições a ele referentes encontram-se no Termo de
ReÍerência.

cúusuLÂ sExTA - REÀJUSTE

6.1. As regras acerca do reejuste do valor conlratual são as estabelecidas no Termo de Referêncra,
enêxô â êsle côntrato

cTÁUsuLA sÉTItrA. EilTREGA E REGEBTTENTo Do oBJETo
7.í. As condições de entrega e reüebimento do objeto são aquelas previstas no Termo de
ReÍerência, anexo ao Edital.

GLÁUSULA oITAvA . FISCALIZAçÃo
8.'1. A iiscalização de execução do objeto será eÍetuada por Comissão/Representante designado
pela CONTRATANTE, na forma estabelecida no Termo de Referência, anexo do Editel.

8.2. A fiscalizaÉo deste Contrato será feita por servidores designados em Termo de ReÍerência
pela correspondente Secretaria. Assim, de acordo com indicação da Secretaria, ficam nomeados
os sênhoÍes servidores Sr. Rodrigo Íüorilha Leão como Íiscal e SÉ. Lucilenê Braun Bender
como suplente para acompanhamento deste Contrato.

CLÁUSULA DÉGITA - sAilçôEs ADT]NTSTRATIVAS

í0.í. As sanções referentês à execuÉo do contrato são aquelas pÍevistas no Termo de
Referência, anexo do Edital.

crÁusuLA DÉciltA pRlmEnA- REsclsÃo
11.'1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido:

cúUsuLA NoNA - oBRIGAçÔES oA CoNTRATANTE E oA CoNTRATADA
9.1. As obrigações de CONTRATANTE e da CONIRATADA são aquelas previstas no Termo de

Referência, anexo do Edital.

Í!n€É
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PREFEITURA MUI{ICIPAL DE SAilTA CARMEM
ESTADO DE iIATO GRO§SO

íí.í.í. por eto unilateral e escrito de AdministraÉo, nas situaÇões previstas nos incisos I a
Xll e XVll do art. 78 da Lei no 8.666, de 1993, e com as consequências indicades no art. 80
da mesma Lei, sem prquízo da aplicaÉo das sanções previstas no Termo de Referência,
anexo ao Edital:
í'1.1.2. amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso ll, da Lei no 8.666, de 1993.

11.2. Os câsos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à
CONTRATADA o diÍeito à previa e ampla defesa.
í í.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão
administrativa prevista no art. 77 da Let no 8.666, de 1993.

íí.4. O termo de rêscisão será precedido de Relatório indicalivo dos seguintes aspectos, conforme
o Gtso:

11.4.1. Bâlanço dos eventos contratuais já cumpÍidos ou parcialmente cumpridos;
í í.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
í 1.,4.3. lndenizações e multas.

íí.5. Em caso de rescisão do contrato a contralante terá acesso ao sistema para emissão de
relâtórios por tempo indeterminado.

cúusuLA DÉctrA SEGUNDA - vEDAçôEs
í2.1. É vedado à CONTRATADA:

'12.1.'1. caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operaÉo financeira;
12.1.2, interromper a execução contratual sob alegaÉo de inadimplemento por parte da
CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei-

GúUSULA DÉcflA TERGEIRA - ALTERAçoES
13.'1. Eventuais alteraçôes contratuais regêr-se.ão pela ciisciplina do art. 65 da Lei no 8.666, de
1993.
13.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nes mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressóes que se fizerem necessários, ate o limite de 25olo (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato.
13.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder
o limite de 250lo (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

GúUSULA DÉC]TA QUARTA . I}os cAsos oilIssos.
í4.í. Os casos omissos seíão decididos pela CONTRATANTE, segundo es disposições contidas
na Lei no 8.666, de 1993, na Lei no 10.520, de 2OO2 e demais normas federais de licitações e
contratos edministÍativos e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei no 8.078, de
1990 - Código de Defesa do Consumidor - e noÍmas e princípios geraas dos contratos.

-
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CúUSULA DÉCilA QUINTA- PUBLICAçÃo
'15,1 . lncumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação destê instrumento, por extrato, no

DiáÍio Oficaal da União. no prazo previsto na Lei no 8.666. de 1993.

CIÁUSULA DÉCIUA SEXTA - FORO

16.í. É eleito o Foro da Comarca de Sinop/MT, pera dirimir os litígios que decorrerem da execução
deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conÍorme art. 55, §2o da
Lei no 8.666/93.
16.2. Para firmeza e validade do pacluado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas
(duas) vias de igual teoÍ, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes.

Santa Carmem- MT. 10 de dezembro de 2020

RODRIGO AUDREY FRANTZ
PREFEITO MUNICIPAL

CONTRATANTE

ROBERTO VIDAL FERRARI
RLZ INFORMÁTICA LTDA

CONTRATADA

ADRIANO BULHOES DOS SANTOS
PROCURADOR JURiDICO

TESTEMUNHAS:

a) b)
CPF

Às. SâÍüos o(|ít|üÉ
2-1115.:1181j lr{ll

CPF:


